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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica Municipal de Balsas-MA, datada de 5 de 
abril de 1990; no Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Balsas, de 27 de outubro de 
2009, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Balsas-Lei nº. 441/2011, datada de 06 de abril de 1990, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a realização de Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos e Formação de Cadastro de 
Reserva na Administração Pública da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, mediante as normas e condições estabelecidas neste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E INFORMAÇÕES GERAI S: 
1.1. O presente Concurso Público será regido por este Edital e sua realização estará sob a responsabilidade da Fundação 
Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA – FSADU, com supervisão da Comissão de Concurso, instituída pela Portaria 
n°. 003/2011, de 01 de setembro de 2011.  
1.2. Endereço da Prefeitura Municipal de Balsas-MA: Praça Professor Joca Rego, nº. 121, Centro – Balsas-MA. 
1.3. Endereços da FSADU: 
a) Endereço: Rua das Juçaras, quadra 44, n°. 28, Ren ascença I, São Luís-MA, CEP: 65.075-230 
b) Site  oficial do Concurso: www.fsadu.org.br  e www.sousandrade.org.br ; 
c) Endereço de correio eletrônico (e-mail): concursos@fsadu.org.br; 
d) Telefones / Fax: (98) 3221-7266, 3221-2276 e 3232-2997. 
 

1.4. CALENDÁRIO DE EVENTOS: 
 

EVENTO DATA / PERÍODO 
Período de Inscrição  
Nos endereços: www.fsadu.org.br e www.sousandrade.org.br 10h do dia 21/11/2011 às 23h59h do 

dia 04/12/2011 
Período de Pagamento da Taxa de Inscrição 21/11 a 05/12/2011 
Entrega de laudo médico (para portadores de deficiên cia) 21/11 a 05/12/2011 
Período de Requisição de Atendimento Diferenciado 21/11 a 15/12/2011 
Divulgação da Concorrência e das Inscrições Indeferidas 09/12/2011 
Disponibilização do Documento de Confirmação de Inscrição com local de prova 12/12/2011 
Requisição de Correção de Dados Cadastrais 21/11/2011 a 15/12/2011 
Prova de Conhecimentos 17 e/ou 18/12/2011 
Divulgação do Gabarito 19/12/2011 
Recebimento de Recursos  20e 21/12/2011 
Divulgação do Resultado do Julgamento de Recursos 09/01/2012 
Convocação para Avaliação de Títulos 09/01/2012 
Período de entrega de documentos para Avaliação de T ítulos 13, 14 e 15/01/2012  
Divulgação do Resultado Final 30/01/2012 
As datas estabelecidas no presente edital poderão s ofrer alterações enquanto não consumada a etapa que  lhe 
disser respeito.  

 

 
1.5. A Fundação Sousândrade atenderá nos endereços e telefones indicados no subitem 1.3. em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
nos horários de 8 às 12 horas e de 14 às 18 horas. 

1.6. Valor da Taxa de Inscrição: 

TAXAS DE INSCRIÇÃO 

CARGO Valor (R$) 

Nível Fundamental 35,00 

Nível Médio 40,00 

Nível Superior 70,00 
 

1.7. As provas deste Concurso Público serão realizadas na Cidade de Balsas, no Estado do Maranhão. 

1.8. Na ocorrência de indisponibilidade, inadequação ou insuficiência de locais para a realização das provas na cidade definida no 
Subitem 1.7. deste Edital, as provas poderão ser realizadas em outras cidades, a exclusivo critério da Fundação Sousândrade, cuja 
indicação será oportunamente divulgada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, da FSADU e no site oficial do 
Concurso. 

1.9. O texto do presente Edital estará disponível para consulta no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, da FSADU 
e no site oficial do Concurso. 
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2. DOS CARGOS: 
2.1. A indicação dos requisitos básicos, do valor dos vencimentos e do número de vagas para cada cargo é feita no Anexo I 
(Demonstrativo dos cargos, requisitos, jornada de trabalho, vencimentos e número de vagas) deste Edital. 

2.2. A descrição sintética das atribuições de cada cargo é feita no Anexo II (Descrição sintética das atribuições) deste Edital. 

2.3. Os candidatos aprovados e classificados no limite das vagas oferecidas serão nomeados na classe, nível e referência inicial do 
cargo. 

2.4. A lotação dos candidatos nomeados ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será feita nas localidades para as quais 
se destinam as vagas oferecidas, segundo o constante do Anexo I deste Edital, observados os princípios de conveniência e 
necessidade. 

2.5. A jornada de trabalho poderá ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com a conveniência e necessidade do 
respectivo órgão/setor da Prefeitura Municipal de Balsas - MA onde o candidato for lotado, e será a estabelecida no Anexo I. 

3. DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNC IA: 
3.1. Das vagas destinadas a cada cargo/área/especialidade, 5% (cinco por cento) serão reservadas às pessoas portadoras de 
deficiência, amparadas pela Constituição Federal, Artigo 37, Inciso VIII, pelo disposto no Decreto nº. 3.298/1999, conforme indicado 
no Anexo I do presente Edital. 

3.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no Decreto nº. 
3.298/1999, Artigo 4º. 

3.3. Para fins de provimento dos cargos reservados aos portadores de deficiência classificados nesse Concurso e nos termos deste 
Edital, será nomeado o 1º classificado da lista específica de portadores de deficiência para a 2ª vaga aberta. Para os demais 
classificados na lista específica, serão destinadas a 22ª, a 42ª, a 62ª, e assim sucessivamente, até o limite de vagas para o cargo, 
conforme o percentual de 5% (cinco por cento) estabelecido neste Edital, Subitem 3.1. 

3.4. Para concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá declarar, no momento da sua Inscrição, a 
deficiência de que é portador, observando se as atribuições do cargo, descritas no Anexo II deste Edital, são compatíveis com a 
deficiência de que é portador. 

3.5. O candidato portador de deficiência deverá ENTREGAR, DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NESTE EDITAL, LAUDO 
MÉDICO ATESTANDO A ESPÉCIE E O GRAU OU NÍVEL DA DEFICIÊNCIA DE  QUE É PORTADOR, COM EXPRESSA 
REFERÊNCIA AO CÓDIGO CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACI ONAL DE DOENÇAS – CID, BEM COMO A 
PROVÁVEL CAUSA DA DEFICIÊNCIA . 

3.5.1. O Laudo Médico previsto no Subitem 3.5, deve ser entregue, obrigatoriamente, acompanhado do Anexo V (Requerimento para 
atendimento diferenciado ou comprovação da deficiência de que se declara portador) deste Edital, devidamente preenchido.  

3.5.2. O candidato portador de deficiência deverá encaminhar o laudo médico indicado no Subitem 3.5., no Período de Inscrição 
definido no Item 1.4. deste Edital, via Correios, com Aviso de Recebimento (AR), ou entregá-los pessoalmente no Setor de Protocolo 
da Fundação Sousândrade, situado no endereço indicado no Subitem 1.3., no Período de Inscrição.  
3.6. O portador de deficiência que, no momento da inscrição, não declarar esta condição, ou deixar de atender ao disposto nos 
Subitens 3.5. e 3.5.1. deste Edital, não poderá interpor recurso em favor de sua situação e, portanto, não será considerado candidato 
portador de deficiência. 
3.7. O candidato portador de deficiência que necessite de qualquer tipo de atendimento diferenciado no momento da realização das 
provas deverá observar o disposto no Subitem 4.10. deste Edital. 
3.8. Os candidatos portadores de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº. 3.298/1999, participarão 
do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito: a) ao conteúdo das provas; b) à data, 
horário e local de sua aplicação; c) aos critérios de avaliação e aprovação. 

3.9. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser portador de deficiência, se aprovado e classificado neste Concurso Público, 
figurará em listagem específica e também na listagem geral dos candidatos aprovados e classificados para o cargo de sua opção, 
devendo, quando convocado, submeter-se à perícia promovida por Equipe Multiprofissional da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, 
como previsto no Decreto nº. 3.298/1999, artigo 43. 

3.9.1. A Equipe Multiprofissional prevista no Subitem 3.9. terá decisão terminativa sobre a condição de portador de deficiência do 
candidato, assim como também sobre sua espécie e grau ou nível, com a finalidade não só de verificar se a deficiência de que é 
portador realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para candidatos em tais condições, mas também se as atribuições do 
cargo para o qual foi aprovado e classificado são compatíveis com a deficiência de que é portador. 

3.10. O candidato deverá comparecer à perícia prevista no Subitem 3.9. munido de laudo médico atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como 
a provável causa da deficiência. 

3.11. A não observância do disposto nos Subitens 3.9. e 3.10., ou a não constatação da deficiência na perícia, acarretará a perda do 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições, passando a concorrer como se não fosse portador de deficiência. 
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3.12. Caso não haja inscrição de candidatos que se declarem portadores de deficiência, ou se os que se inscreverem em tais 
condições forem reprovados nas provas ou na perícia de que trata o Subitem 3.9., as vagas reservadas a eles serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação para cada cargo. 

3.13. A relação dos candidatos cujas inscrições forem indeferidas para concorrerem na condição de portadores de deficiência será 
divulgada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, no quadro de avisos da FSADU e no site oficial do Concurso, no 
Período de Divulgação das Inscrições Indeferidas indicado no Subitem 1.4.. 

3.13.1. O candidato poderá interpor recurso contra o indeferimento de sua inscrição para concorrer na condição de portador de 
deficiência, seguindo o procedimento previsto no Item 9 e seus Subitens.  

3.13.2. A não observância do disposto no Subitem 3.13.1. deste Edital, acarretará ao candidato, a perda do direito de concorrer às 
vagas reservadas aos portadores de deficiência, passando a disputar as demais vagas, desde que supra os outros requisitos previstos 
neste Edital. 

4. DAS INSCRIÇÕES: 
4.1. As inscrições para o presente Concurso Público serão realizadas no período e horários indicados no Item 1, exclusivamente via 
Internet, no site oficial do Concurso. 

4.2. Para a inscrição, o candidato deverá satisfazer as seguintes condições: 
a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas na Constituição Federal, artigo 12, parágrafo 1º; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da posse; 
c) estar quites com as obrigações eleitorais; 
d) estar quites com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
e) não registrar antecedentes criminais e encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
f) preencher os requisitos básicos exigidos para o cargo pretendido, conforme indicado no Anexo I deste Edital; 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atividades do cargo pretendido; 
h) conhecer e estar de acordo com as exigências deste Edital e da legislação pertinente. 

4.3. Para efetuar a sua inscrição, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 

a) certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, de acordo com o previsto no Subitem 4.2.; 
b) acessar, no Período de Inscrição indicado no Subitem 1.4., um dos endereços da Internet www.fsadu.org.br  ou 

www.sousandrade.org.br   e selecionar o atalho para “INSCRIÇÕES ON LINE” do Concurso Público para a Prefeitura Municipal 
de Balsas-MA; 

c) preencher a Ficha de Inscrição e imprimir o respectivo boleto bancário; 
d) se for o caso, preencher e imprimir o requerimento para atendimento diferenciado ou comprovação da deficiência que se declara 

portador; 
e) efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição utilizando o boleto bancário impresso, no Período de Pagamento da Taxa de Inscrição 

indicado no Subitem 1.4., NÃO SENDO ACEITO COMO PROVA DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCR IÇÃO, NESSE CASO, 
COMPROVANTE DE DEPÓSITO BANCÁRIO OU COMPROVANTE DE AGENDA MENTO DE PAGAMENTO OU 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE ENVELOPE EMITIDO QUANDO O PAGAMENTO É FEITO POR MEIO DE CAIXA 
ELETRÔNICO; 

4.3.1. A Fundação Sousândrade não se responsabiliza por inscrição não recebida por qualquer motivo de ordem técnica, falha de 
computadores ou de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como quaisquer outros fatores, por ela não 
ocasionados, que impossibilitem a transferência de dados. 
4.3.2. Os candidatos inscritos via Internet deverão retirar o inteiro teor deste Edital em um dos endereços da Internet 
www.fsadu.org.br  ou www.sousandrade.org.br , sendo de sua responsabilidade a obtenção de tal documento. 

4.3.3. Os candidatos inscritos não necessitarão encaminhar cópia da Carteira de Identidade e do CPF, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade os dados cadastrais informados na Ficha de Inscrição. 

4.4. A inscrição cujo pagamento da respectiva Taxa foi efetuado por meio de cheque só será validada após a compensação do 
mesmo. 

4.5. O processo de inscrição somente se completa com o cumprimento de todas as etapas descritas no Subitem 4.3.. 
4.6. É de inteira responsabilidade do candidato possíveis prejuízos que vier a sofrer por não informar seus dados cadastrais 
corretamente e um número de telefone para contato. 

4.7. Cada candidato poderá efetuar inscrição para apenas um dos cargos oferecidos. 

4.8. Havendo mais de uma inscrição, será considerada como válida a inscrição mais recente, conforme a data / hora de pagamento 
da Taxa de Inscrição, sendo canceladas as demais inscrições e permanecendo, em caso de mesma data, aquela cuja Ficha de 
Inscrição tiver a maior numeração. 

4.9. Ao efetuar inscrição, o candidato estará declarando formalmente que preenche todas as condições estabelecidas neste Edital. 
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4.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de aten dimento diferenciado no momento da realização das p rovas, 
deverá solicitá-lo à Coordenação do Concurso, no Pe ríodo de Requisição de Atendimento Diferenciado ind icado no Subitem 
1.4., utilizando o Requerimento constante do Anexo V deste Edital, devidamente preenchido, assinalando o  campo relativo à 
solicitação de disponibilização de atendimento dife renciado, indicando claramente o tipo de atendiment o diferenciado 
necessário, acompanhado de documento que comprove t al necessidade .  

4.10.1. A solicitação de que trata o Subitem 4.10. poderá se r protocolada na Fundação Sousândrade no endereço in dicado 
no Subitem 1.3. ou, ainda, enviada via fax para os n úmeros indicados no mesmo Subitem. 

4.10.2. O candidato que requerer atendimento diferenciado v ia fax deve certificar-se que o documento foi trans mitido de 
forma legível e solicitar que lhe seja enviado, tam bém via fax, comprovante do protocolo onde é indica do o número do 
processo que foi atribuído ao seu requerimento, sen do tal protocolo o único documento que confirma o r ecebimento de sua 
solicitação pela Fundação Sousândrade.  
4.10.3. O candidato que requerer como atendimento diferenciado prova em braile deverá, ele próprio, transcrever suas respostas 
para uma Folha de Respostas própria também em braile, devendo levar, no dia da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se 
de soroban. 

4.10.4. O candidato que requerer como atendimento diferenciado provas ampliadas receberá Caderno de Questões e Folha de 
Respostas ampliados (fonte aproximada a 18) , devendo ele mesmo transcrever suas respostas para a Folha de Respostas. 

4.10.5. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da prova, desde que faça a sol icitação do 
atendimento diferenciado, devendo levar acompanhant e (maior de 18 anos), que ficará responsável pela g uarda da criança. 
Na hora da amamentação, a candidata será deslocada para uma sala especial, sendo acompanhada o tempo t odo por um 
fiscal. O responsável pela guarda da criança não pe rmanecerá no mesmo local que a candidata. Será permi tido apenas um 
acompanhante por criança. A candidata que não levar  acompanhante não realizará a prova . 
4.10.5.1. Somente os materiais de uso pessoal da criança serão  permitidos no acesso à sala de atendimentos especi ais, 
podendo o fiscal verificar o atendimento de tal con dição.  
4.10.5.2. O acompanhante da  candidata que estiver amamentando deverá adentrar a o local das provas no mesmo horário 
que esta e deverá permanecer incomunicável em uma s ala especial durante toda a aplicação das provas.  
4.10.6. O candidato que não atender ao disposto no Subitem 4 .10., nas datas e horários estabelecidos, não terá o 
atendimento diferenciado disponibilizado. 

4.10.7. A decisão quanto ao deferimento dos Requerimentos de que trata o Subitem 4.10. caberá à Fundação Sousândrade, que, 
em seu julgamento, obedecerá a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

4.11. Não serão aceitas inscrições via postal, fax, condicional ou extemporânea. 

4.12. Verificada, a qualquer tempo, a existência de inscrição que não atenda a todos os requisitos estabelecidos neste Edital, ela 
será cancelada. 

4.13. Não serão aceitos pedidos de alteração de informações quanto à opção de cargo e identificação do candidato, exceto correção 
de erros ortográficos. 

4.14. O valor referente ao pagamento da Taxa de Inscrição não será devolvido por qualquer motivo, salvo no caso do cancelamento 
do Concurso Público por conveniência da Prefeitura Municipal de Balsas - MA. 

4.15. Serão considerados desistentes os candidatos que não tenham efetuado o pagamento do boleto bancário no prazo indicado no 
Subitem 1.4.. 

4.16. Não serão aceitos pedidos de alteração de cidade de realização de prova. 

4.17. Serão aceitos como Documento de Identificação: Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Comandos Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos etc.); Passaportes; Certificados de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como documento de identidade; Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS e Carteira Nacional de 
Habilitação - CNH (somente o modelo novo, que contém foto). 

4.18. Não serão aceitos como Documento de Identificação : Certidões de Nascimento; Títulos Eleitorais; Carteira Nacional de 
Habilitação - CNH (modelo antigo, que não contém foto); Carteiras de Estudante; Carteiras Funcionais sem valor de identidade; 
cópias, ainda que autenticadas; documentos ilegíveis, não-identificáveis, danificados ou que de alguma forma não permitam, com 
clareza, a identificação do candidato. 

5. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
5.1. As inscrições que forem deferidas serão confirmadas pela Fundação Sousândrade através do Documento de Confirmação de 
Inscrição. Nesse documento estarão indicados os dados do candidato, o local, a sala, a data e o horário de realização da Prova de 
Múltipla Escolha, bem como o horário de abertura e fechamento dos portões. 

5.2. O Documento de Confirmação de Inscrição estará disp onível, via Internet, no site  oficial do Concurso.   

5.3. O candidato é responsável pela conferência dos dados contidos no documento de confirmação de Inscrição que receber. 

5.4. No caso de alguma incorreção no documento de confirmação de inscrição, o candidato deverá solicitar a correção à 
Coordenação do Concurso no Período de Requisição de Correção de Dados Cadastrais indicado no Subitem 1.4., por meio de 
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Requerimento, devendo mencionado Requerimento estar devidamente fundamentado, indicando com precisão as informações a 
serem corrigidas, nome do candidato, número de inscrição, cargo a que concorre, endereço, telefone, respeitado o estabelecido no 
Subitem 4.13. e estar devidamente assinado. 

5.5. A solicitação de que trata o Subitem 5.4. poderá ser protocolada na Fundação Sousândrade, no endereço indicado no Subitem 
1.3., ou enviada via fax para os números indicados no mesmo item. 

5.6. A relação dos candidatos cujas inscrições forem indeferidas será divulgada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Balsas-MA, situada no endereço indicado no Subitem 1.2., no quadro de avisos da Fundação Sousândrade, localizada no endereço 
indicado no Subitem 1.3., e nos endereços da Internet www.fsadu.org.br e www.sousandrade.org.br, no Período de Divulgação das 
Inscrições Indeferidas indicado no Subitem 1.4.. 
5.7. A Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA, NÃO ENVIA MESAGENS PARA CANDIDATOS POR E-
MAIL, NEM AUTORIZA QUALQUER OUTRA INSTITUIÇÃO OU PESSOA A FAZÊ-LO EM SEU NOME. DESSA FORMA, 
MENSAGENS RECEBIDAS VIA E-MAIL, SUPOSTAMENTE ENVIADAS PELA FUNDAÇÃO  SOUSÂNDRADE, DEVEM SER 
DESCONSIDERADAS. 

6. DAS PROVAS: 
6.1. O Concurso Público será composto de Prova de Múltipla Escolha para todos os cargos e, somente para os cargos de Professor, 
Avaliação de Títulos e Prova Discursiva, nos termos como estabelecido no Anexo III (Demonstrativo das modalidades de prova, 
número de questões e total de pontos), deste Edital. 

6.2. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 
horário fixado para seu início, munido de caneta esferográfica ponta grossa de tinta cor preta, do Documento de Confirmação de 
Inscrição e do Documento de Identificação original utilizado no ato da inscrição, ou da via original de um dos documentos 
considerados como válidos, de acordo com o indicado nos Subitens 4.17. e 4.18. deste Edital. 

6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, por motivo de perda, roubo ou furto, um 
documento de identificação que atenda às exigências do Subitem 6.2. deste Edital, deverá apresentar e entregar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial (cópia e original), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo, em tal situação, 
submetido à identificação especial, que compreenderá coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

6.3.1. A identificação especial prevista no Subitem 6.3. será exigida também quando o Documento de Identificação suscite dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

6.4. Não será permitido ingresso de candidatos no local de realização das provas após o horário fixado para o fechamento dos 
portões, bem como não será permitida a entrada de candidatos nas salas de prova após o início das mesmas. 

6.4.1. O HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES DE ACESSO AOS LOCAIS DE PRO VA SERÁ INFORMADO NO 
DOCUMENTO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO, NOS TERMOS DO SUBITEM  5.1. 
6.5. Não será permitida, durante a realização das provas, comunicação entre os candidatos, utilização de máquina calculadora ou 
similar, livro, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, bem como aparelho eletrônico, tal como: bip, telefone 
celular, walkman, receptor, gravador, mp3/4 players etc. 

6.6. Não será permitida, no dia da realização das provas, entrada de candidato portando armas. 

6.7. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento implicará na eliminação automática do candidato. 

6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova 
por qualquer motivo. 

6.9. Em hipótese alguma será aplicada prova em local, data ou horário, diferentes do estabelecido neste Edital, no intuito de atender 
solicitação dos candidatos. 

6.10. Será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para execução das provas; 
b) faltar com a devida cortesia com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, membro da Comissão de Concurso, 

autoridade presente ou candidato; 
c) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem acompanhamento de fiscal; 
d) afastar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
f) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos em benefício próprio ou de terceiros. 
g) copiar em papel ou qualquer outro material o gabarito da prova, senão no próprio Caderno de Questões, que o candidato poderá 

levar consigo após o horário permitido; 
h) tiver seu aparelho de telefonia celular emitido sons de toque ou vibrando; 
i) ao se dirigir aos banheiros, mesmo que acompanhado por fiscal e dentro do horário permitido, deixar cair ou levar consigo papel 

ou outro material ou equipamento, eletrônico ou não, capaz de transmitir ou receber mensagens; 
j) for encontrado portando ou fazendo uso no momento de realização das provas qualquer um dos materiais ou aparelhos eletrônicos 

previstos no Subitem 6.5. do Edital. 
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k) se retirar da sala de aplicação das provas levando o Caderno de Questões antes de transcorridos o tempo mínimo regulamentar 
previsto neste Edital; 

l) não entregar o material de provas ao término do tempo estabelecido para sua realização; 
m) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas, nas normas deste Edital, nas normas 

complementares e nas decisões da Fundação Sousândrade; 
n) recusar a se submeter aos procedimentos de segurança aplicados durante o Concurso; 
o) não assinar a Folha de Resposta. 

6.11. É de responsabilidade exclusiva do candidato a conferência do material recebido no momento da prova. Devem ser verificados 
a compatibilidade do Caderno de Questões com a opção de cargo realizada no momento da inscrição, falhas de impressão e dados 
pessoais impressos em todos os documentos recebidos.  
6.12. Caso seja verificado algum erro ou defeito de impressão no Caderno de Questões, o candidato deve solicitar sua imediata 
substituição, sendo de sua inteira responsabilidade prejuízos decorrentes da não solicitação imediata de substituição. 
6.13. Após a realização das provas, caso seja constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, que o candidato 
utilizou processo ilícito para facilitar sua aprovação, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 

6.14. DA PROVA DE CONHECIMENTOS: 
6.14.1. A Prova de Conhecimentos é composta de Prova de Múltipla Escolha para todos os cargos e de Prova Discursiva (somente 
para o cargo de Professor) e terá caráter eliminatório e classificatório e será realizada no dia definido no Calendário de Eventos deste 
Edital.  

6.14.2. A Prova de Conhecimentos terá a duração de 4 (quatro) horas. O seu horário e locais de realização serão divulgados no 
Período de Confirmação de Inscrição indicado no Subitem 1.4., no quadro de avisos no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 
Balsas-MA, no quadro de avisos da FSADU, e no site oficial do Concurso Público. 

6.14.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no dia e 
horário determinado. 

6.14.4. O candidato não poderá se retirar do local de realização da prova levando o Caderno de Questões antes de transcorridas 3 
(três) horas do seu início. 

6.14.4.1. O candidato somente poderá se dirigir aos banheiros devidamente acompanhado de um fiscal e transcorrida, no mínimo, 1 
(uma) hora do início da realização da prova. 

6.14.4.2. O fiscal volante poderá, antes de o candidato ingressar no banheiro, vistoriar o ambiente, assim como após a saída do 
respectivo candidato do mesmo. 

6.14.5. Os dois últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as respectivas Folhas de Respostas e se retirar do local 
de aplicação da Prova de Múltipla Escolha simultaneamente. 

6.14.6. DA PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA: 
6.14.6.1. A Prova de Múltipla Escolha, para todos os cargos, terá caráter eliminatório e classificatório e será realizada no dia 
definido no Calendário de Eventos deste Edital. 

6.14.6.2. As questões da Prova de Múltipla Escolha versarão sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo IV (Conteúdo 
programático da Prova de Múltipla Escolha) deste Edital. 

6.14.6.3. A Prova de Conhecimentos será avaliada conforme escala estabelecida no Anexo III deste Edital. 

6.14.6.4. Os pontos correspondentes às questões que forem consideradas nulas, de uma determinada prova, serão atribuídos a 
todos os candidatos que a ela se submeteram. 
6.14.6.5. Todos os candidatos terão sua Prova de Múltipla Escolha corrigida por meio de processamento eletrônico. Para isso, será 
fornecida ao candidato Folha de Respostas personalizada, contendo seus dados pessoais e local para assinatura. 

6.14.6.6. O candidato deverá transcrever as respostas das questões da Prova de Múltipla Escolha para a Folha de Respostas, que 
é o único documento válido para a correção, usando caneta esferográfica ponta grossa de tinta cor preta. O preenchimento da Folha 
de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções contidas neste 
Edital, no Caderno de Questões e na própria Folha de Respostas. 

6.14.6.7. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

6.14.6.8. Serão consideradas marcações incorretas, sendo atribuída pontuação zero, àquelas questões cujas respostas estiverem 
em desacordo com as instruções contidas neste Edital, no Caderno de Questões e na Folha de Respostas, tais como: dupla 
marcação, marcação rasurada, marcação emendada e campo de marcação não preenchido integralmente ou não preenchido. 

6.14.6.9. A Prova de Múltipla Escolha terá, para cada cargo, questões de múltipla escolha com 5 (cinco) opções de resposta cada 
uma, sendo apenas uma opção correta, de acordo com as especificações estabelecidas no Anexo III deste Edital. 
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6.14.6.10. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) obtiver nota zero na Prova de Múltipla Escolha; 
b) considerando a ordem decrescente dos totais de pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha, por cargo, ficar além do limite de 2 

(duas) vezes o número de vagas do cargo para o qual está concorrendo. 

6.14.6.11. Ocorrendo igualdade de notas na última colocação, correspondente a 2 (duas) vezes o número de vagas, todos os 
candidatos nessa situação serão considerados aprovados. 
6.14.6.12. O Gabarito Oficial da Prova de Múltipla Escolha será publicado até 72 (setenta e duas) horas a contar do dia 
subsequente ao de sua realização, e será afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, no quadro de avisos da 
FSADU, e no site oficial do Concurso Público. 
6.15. DA PROVA DISCURSIVA: 
6.15.1. A Prova Discursiva, a ser aplicada simultaneamente à Prova de Múltipla Escolha para os cargos de professor, terá caráter 
eliminatório e classificatório e consistirá na elaboração de uma redação, sob a forma de dissertação, conforme indicado no Anexo III 
deste Edital. 

6.15.2. Serão corrigidas somente as Provas Discursivas dos candidatos não eliminados na Prova de Múltipla Escolha. 

6.15.3. A Prova Discursiva, com tema relacionado à atualidade na área de Educação, terá, no máximo, 30 (trinta) linhas para a 
redação e deverá ser manuscrita na Folha de Resposta própria, numerada e codificada, que é o único documento válido para 
correção, fornecida pela Fundação Sousândrade. 

6.15.4. Os candidatos impossibilitados de redigirem as respostas de próprio punho deverão solicitar, no prazo definido para 
solicitação de atendimento diferenciado, condição especial para esse fim. 

6.15.5. O candidato deverá, obrigatoriamente, elaborar a redação com letra legível, usando caneta esferográfica ponta grossa de 
tinta cor preta, no espaço indicado, sendo vedado o uso de caneta com tinta de cor diversa ou de instrumento de escrita com grafite 
(lápis, lapiseira etc.).  

6.15.6. Respostas grafadas fora do espaço delimitado na Folha de Resposta não serão consideradas na avaliação. 

6.15.7. Não haverá substituição da Folha de Resposta da Prova Discursiva por erro de preenchimento do candidato. 

6.15.8. É de responsabilidade exclusiva do candidato, destacar a sua identificação da Folha de Resposta da Prova Discursiva, sob 
pena de ser atribuída nota 0 (zero) à referida Prova Discursiva. 

6.15.9. As anotações feitas a lápis ou com caneta fora das especificações indicadas nos subitens 6.15.5. não serão consideradas 
pela Banca Examinadora, para efeito de correção da Prova Discursiva. 

6.15.10. Na correção da Prova Discursiva será considerado o conteúdo, a capacidade de estruturação lógica, a técnica, a coerência, 
a fundamentação e a gramática padrão, de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo VIII (Parâmetros para correção da Prova 
Discursiva). 

6.15.11. Nos casos de fuga ao tema ou de ausência da produção textual, será atribuída ao candidato a nota 0 (zero). 

6.15.12. A Prova Discursiva será corrigida com sigilo do nome do candidato e sua Folha de Resposta não deverá ser assinada, 
rubricada ou conter qualquer palavra ou marca que possa identificar o candidato fora do local apropriado, sob pena do candidato 
receber nota 0 (zero) nessa prova. 

6.15.13. Qualquer desenho, recado, orações ou mensagens, nomes ou suas abreviações, apelido, pseudônimo ou rubrica, 
colocados na Folha de Resposta da Prova Discursiva, será considerado elemento de identificação do candidato. 

6.15.14. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja Prova Discursiva não for selecionada para correção em conformidade 
com o subitem 6.15.2. ou que obtiver aproveitamento inferior a 20% (vinte por cento) na Prova Discursiva. 

6.16. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
6.16.1. A Avaliação de Títulos, a ser realizada para todos os cargos de Professor, terá caráter apenas classificatório e ocorrerá após 
a realização da Prova de Múltipla Escolha, sendo procedida somente para os candidatos não eliminados em conformidade com o 
Subitem 6.14.6.10. e 6.15.14 deste Edital. 

6.16.2. Os candidatos selecionados para a Avaliação de Títulos serão convocados para entregar os documentos que comprovem 
sua TITULAÇÃO por meio de Edital, que será publicado com pelo menos 3 (três) dias de antecedência da data de entrega dos 
documentos, publicação que será realizada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, no quadro de avisos da 
FSADU e no site oficial do Concurso . 

6.16.3. O Edital previsto no Subitem 6.16.2. indicará a data, o local e o horário de entrega dos documentos que serão aceitos como 
comprovação de título, bem como a maior e a menor nota obtida pelos candidatos selecionados, além de outras informações que se 
fizerem necessárias. 

6.16.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de entrega dos documentos que serão aceitos 
como comprovação de título e o comparecimento no dia e horário determinados. TAMBÉM É DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA 
DO CANDIDATO VERIFICAR SE OS DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA FI NS DE COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS 
ESTÃO EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS DESCRITOS NESTE INSTRUMENTO EDITALÍCIO E SEUS ANEXOS. 

6.16.5. A comprovação do título será feita mediante entrega de cópia do documento autenticada em cartório.  
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6.16.5.1. A Fundação Sousândrade não receberá ou reterá documentos originais dos candidatos, que, caso sejam solicitados, 
servirão exclusivamente para a verificação da autenticidade das cópias entregues, sendo devolvidos imediatamente.  

6.16.5.2. As cópias autenticadas entregues para a Fundação Sousândrade para efeito de comprovação para avaliação de títulos 
não serão devolvidas em hipótese alguma, constituindo-se em documentos do Concurso Público. 
6.16.6. Os diplomas de conclusão de curso de graduação expedidos por universidades estrangeiras deverão estar revalidados por 
universidade brasileira pública que tenha curso do mesmo nível e área ou equivalente, enquanto que os diplomas de conclusão de 
cursos de pós-graduação expedidos por universidades estrangeiras deverão estar reconhecidos por universidade brasileira que 
possua, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, curso de pós-graduação reconhecido e avaliado, de 
acordo com o disposto no Artigo 48, da Lei nº. 9.394/1996. 
6.16.7. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados se traduzidos para a língua portuguesa por tradutor 
juramentado. 

6.16.8. A Avaliação de Títulos será feita de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo VII {Critérios de avaliação de títulos para 
os cargos de PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL 1 - EDUCAÇÃO INFANTIL , PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL 1 – SÉRIES INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL (1ª A 4ª)  e PROFESSOR NÍVEL 1 - SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (5ª a 8ª série) } 
apenas quanto à documentação apresentada de acordo com o indicado nos mencionados Anexos e neste Subitem 6.16. 

7. DO RESULTADO FINAL:  

7.1. O Resultado Final do Concurso Público será: 

a) o somatório dos pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha, na Prova Discursiva e na Avaliação de Títulos, para os candidatos 
que concorrerem aos cargos de Professor; 

b) o somatório dos pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha para os candidatos que concorrerem aos demais cargos. 

7.2. O Resultado Final do Concurso Público será expresso com 1 (uma) casa decimal. 

8. DA APROVAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
8.1. Será considerado APROVADO no Concurso Público o candidato que, cumulativamente: 
a) não for eliminado na Prova de Múltipla Escolha; 
b) não for eliminado da Prova Discursiva, quando for o caso; 
c) se portador  de deficiência, não tiver  sua deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo na Avaliação da 

Equipe Multiprofissional; 
d) não for eliminado em razão de qualquer outro critério estabelecido neste Edital.  

8.2. Ocorrendo empate no somatório dos pontos obtidos, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, da 
Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, o de idade mais elevada; 

b) maior nota relativa às questões de conhecimentos específicos da Prova de Múltipla Escolha; 
c) maior nota relativa às questões de Língua Portuguesa da Prova de Múltipla Escolha; 
d) maior nota na Prova Discursiva, quando for o caso; 
e) maior nota relativa à Avaliação de Títulos, quando for o caso; 
f) maior idade. 

8.3. Formarão Cadastro de Reserva os candidatos considerados classificados e aprovados além do número de vagas.  
9. DOS RECURSOS: 
9.1. Serão admitidos recursos contra: 

a) o indeferimento de inscrição; 
b) o Gabarito Oficial e/ou formulação de questões da Prova de Múltipla Escolha; 
c) análise da Prova Discursiva; 
d) a convocação para Avaliação de Títulos; 
e) a classificação no Concurso Público, indicada no Resultado Final. 

9.2. O candidato que desejar interpor recurso relativo a qualquer uma das ações indicadas no Subitem 9.1., terá o prazo de até 2 
(dois) dias úteis, contados a partir do dia subseqüente ao da divulgação dessas ações, devendo o recurso seguir o modelo constante 
do Anexo VI (Modelo de Formulário para Interposição de Recurso) ser dirigido à Coordenação do Concurso e protocolado na 
Fundação Sousândrade, no endereço indicado no Subitem 1.3., ou enviada via fax para os números indicados no Subitem 1.3., 
devendo, ainda, ser devidamente fundamentado, indicando com precisão os  pontos a serem revisados , nome do candidato, 
número de inscrição, cargo a que concorre, endereço, telefone para contato e estar devidamente assinado. 

9.2.1. O candidato que interpuser recurso via fax deve certificar-se que o documento tenha sido transmitido de forma legível e 
solicitar que lhe seja enviado, também via fax, comprovante do protocolo onde é indicado o número do processo que foi atribuído ao 
recurso, sendo tal protocolo o único documento que confirma que o recurso foi entregue. 

9.2.2. NÃO SERÃO RECEBIDOS RECURSOS COM PEDIDOS GENÉRICOS E QUE NÃO CON TENHAM TODOS OS 
ELEMENTOS DESCRITOS NO ITEM 9.2. 
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9.3. A notificação para conhecimento do resultado dos recursos será feita mediante Edital afixado no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Balsas-MA, no quadro de avisos da FSADU e no site oficial do Concurso. 

9.4. Não serão aceitos recursos interpostos fora dos prazos previstos neste Edital, bem como recurso via postal ou via correio 
eletrônico. 

9.5. Os recursos que não estiverem de acordo com o estabelecido no Subitem 9.2. serão indeferidos. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO: 
10.1. Após a apreciação dos recursos interpostos, o Resultado Final do Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal 
de Balsas-MA e publicado de forma oficial por essa Prefeitura. 

10.1.1. A homologação do Resultado Final desse Concurso Público será efetuada por cargo, a critério da Prefeitura Municipal de 
Balsas-MA. 

10.2. A Fundação Sousândrade manterá, pelo período de validade do Concurso, a contar da divulgação do resultado final após fase 
recursal, à disposição dos candidatos, para consulta, no site oficial do Concurso, as listagens contendo o Resultado Final Após Fase 
Recursal do Concurso Público com a pontuação de todos os candidatos e os Boletins de Desempenho para consulta individual. 

11. DO PRAZO DE VALIDADE: 
11.1. O prazo de validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados a partir da publicação oficial da 
homologação do Resultado Final Após Fase Recursal, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Prefeitura 
Municipal de Balsas-MA.  

12. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARG O: 
12.1. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas previstas para cada cargo serão nomeados obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação. 

12.2. Os candidatos aprovados e nomeados submeter-se-ão a estágio probatório, que se inicia com a posse, na forma estabelecida 
no artigo 41 e seus parágrafos, da Constituição Federal, ao final do qual serão avaliados quanto à permanência, ou não, nos quadros 
da administração pública. 

12.3. A possibilidade de escolha do local de lotação, quando admissível e conforme o caso, também obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação. 

12.4. A investidura no cargo está condicionada ao atendimento das seguintes condições: 

a) ter sido aprovado no presente Concurso Público; 
b) comprovar os requisitos exigidos neste Edital para exercício do cargo, bem como registro no órgão de classe competente, quando 

o cargo assim o exigir; 
c) apresentar atestado de saúde ocupacional emitido por médico do trabalho, no qual haja expressa indicação de que o candidato 

está apto para exercer as atribuições do cargo para o qual está sendo contratado; 
d) ter aptidão física e mental para o exercício das atividades do cargo, a ser apurada por uma Equipe Multiprofissional da Prefeitura 

Municipal de Balsas-MA, incluindo a compatibilidade, no caso de candidato portador de deficiência, das atribuições do cargo com a 
deficiência de que é portador; 

e) apresentar declaração de acumulação lícita de cargo público, quando for o caso, em conformidade com a legislação vigente; 
f) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público municipal, quando for 

o caso; 
g) declarar que não detém acumulação ilegal de cargo; 
h) apresentar os demais documentos que se fizerem necessários por ocasião da posse. 

12.5. O candidato que, no ato da convocação, não apresentar toda a documentação solicitada, será automaticamente eliminado do 
presente Concurso Público. 

12.6. Será tornada sem efeito a nomeação dos candidatos não empossados no prazo previsto na legislação. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. O candidato poderá obter informações referentes ao presente Concurso Público na Fundação Sousândrade, no endereço 
indicado no Subitem 1.3. 

13.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunicados e outras 
informações pertinentes a esse Concurso Público, que serão sempre fixados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Balsas-
MA, no quadro de avisos da FSADU, e no site oficial do Concurso. 

13.2.1. Após a data de divulgação do Resultado Final Após Fase Recursal do presente Concurso Público, a divulgação de todos os 
atos, editais, avisos, comunicados e outras informações pertinentes será feita exclusivamente pela Prefeitura Municipal de Balsas-MA. 

13.3. A inscrição do candidato implicará na aceitação expressa das normas para o Concurso Público contidas neste Edital e nos 
demais documentos a serem oportunamente divulgados. 
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13.4. A aprovação no presente Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização 
desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade e conveniência da 
Prefeitura Municipal de Balsas-MA, à rigorosa observância da ordem de classificação e ao prazo de validade deste Concurso Público. 

13.5. Poderá ser isento da Taxa de Inscrição o candidato que comprovar ser carente, e que se encontra desempregado e que a sua 
renda familiar mensal per capita não ultrapassa R$ 100,00 (cem reais), conforme previsto na Lei Estadual n.º 299, de 25 de setembro 
de 2007. 

13.5.1. Para pleitear a isenção da Taxa de Inscrição, o candidato deverá solicitá-la via Requerimento dirigido à Coordenação do 
Concurso, protocolando-o na Fundação Sousândrade, localizada no endereço indicado no Subitem 1.3., no horário de 8h às 12h e de 
14h às 18h, apenas nos dias úteis, ou enviando-o via Correios, com Aviso de Recebimento (AR), até o terceiro dia de inscrição 
indicado no Calendário de Eventos do Concurso. 

13.5.2. O Requerimento de solicitação de isenção de taxa de inscrição deve, obrigatoriamente, constar das seguintes informações: 
nome do(a) candidato(a), número do CPF, sexo, data de nascimento, número do documento de identidade (mais órgão expedidor e 
unidade federativa), se é ou não portador de deficiência, se necessita de algum atendimento especial no dia da aplicação da prova, 
assim também, endereço residencial, telefone para contato e nome do cargo pretendido. 

13.5.3. O candidato carente deverá anexar ao Requerimento de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição cópia dos seguintes 
documentos, devidamente autenticadas pela FSADU ou em cartório: 
a) Documento de Identificação que atenda aos requisitos previstos nos Subitens 4.17. e 4.18.; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS: página de identificação do trabalhador, TODAS as páginas de registro de 

contrato de trabalho, com o registro de dispensa do último emprego; 
c) Publicação do ato de nomeação e de exoneração, caso seja servidor público; 
d) Certidão de comprovação dos dados contidos no Cadastro Nacional de Informação Social – CNIS, expedida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS; 
e) Declaração que a renda familiar mensal per capita não ultrapassa R$100,00 (cem reais). 

13.5.4. O candidato que enviar via Correios o Requerimento de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, deverá enviar cópia de 
tais documentos via fax, no mesmo dia de postagem, para a Fundação Sousândrade, nos telefones indicados no Subitem 1.3., 
juntamente com o comprovante de postagem devidamente autenticado pelos Correios. 

13.5.5. O resultado do julgamento das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição será divulgado no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Balsas-MA, no quadro de avisos da FSADU, e no site oficial do Concurso, até o quinto dia após o início do 
Período de Inscrição  indicado no Calendário de Eventos do Concurso. 

13.5.6. O candidato cuja Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição for indeferida poderá interpor recurso, devendo, para tanto, 
seguir o procedimento previsto no Item 9 e seus subitens deste Edital. 

13.5.7. Caso o recurso interposto não seja recebido em tempo hábil ou não tenha suas razões conhecidas, sendo assim indeferido, 
o candidato recorrente que desejar se inscrever no Concurso Público, deverá efetivar a inscrição no Período (improrrogável) de 
Inscrição estabelecido no Calendário de Eventos do Concurso. 

13.5.8. O candidato que não anexar ao Requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição todos os documentos 
estabelecidos nos Subitem 13.5.3. deste Edital, que não encaminhá-los conforme os Subitens 13.5.1. ou 13.5.4. deste Edital ou que 
seu Requerimento não conste todas as informações exigidas no Subitem 13.5.2. terá sua Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição 
automaticamente indeferida. 

13.5.9. Se a qualquer tempo for constatado que o candidato beneficiado com isenção da Taxa de Inscrição apresentou comprovante 
inidôneo ou firmou declaração falsa para se beneficiar, sua inscrição será cancelada e ele será eliminado do presente Concurso 
Público, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas pela legislação, inclusive penal. 

13.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes 
da não atualização: 
a) junto à Fundação Sousândrade, até a data da divulgação do Resultado Final Após Fase Recursal deste Concurso Público; 
b) junto à Prefeitura Municipal de Balsas-MA, após mencionada data, se aprovado. 

13.7. O candidato será eliminado do Concurso Público se, a qualquer tempo, for verificado que ele não atende a qualquer dos 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

13.8. As disposições contidas no presente Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou a etapa que lhe disser respeito. 

13.9. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor após a data da publicação deste Edital não serão objeto de avaliação do 
Concurso Público. 

13.10. Os candidatos ficam cientes que deverão arcar com todos os custos de sua participação no presente Concurso Público, não 
sendo passível de ressarcimento e/ou indenização qualquer gasto que venham a ter, ressalvado o disposto no Subitem 4.14. 

13.11. O foro para dirimir quaisquer questões relacionadas à realização do Concurso Público de que trata este Edital é o da cidade 
de Balsas-MA. 
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13.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso, instituída para esse fim pela Prefeitura Municipal de Balsas-
MA, em conjunto com a Fundação Sousândrade, ouvida sua Assessoria Jurídica. 
 

Balsas-MA, 3 de novembro de 2011. 
 

 
FRANCISCO DE ASSIS MILHOMEN COELHO 

Prefeito Municipal de Balsas – MA 
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ANEXO I 
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS, REQUISITOS, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTOS E NÚMERO DE VAGAS 

 

 
1.    NÍVEL SUPERIOR 

CÓD CARGO REQUISITOS 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

301 Assistente Social Graduação em Serviço Social 30 h R$ 1.102,01 2 1 

302 Auditor – Médico 

Graduação em Medicina e Residência 
Médica completa na especialidade em 
instituição reconhecida pelo CRM/MEC ou 
Título de especialista reconhecido pela 
AMB, na especialidade. 

20 h  R$ 1.102,01 1 - 

303 Enfermeiro Graduação em Enfermagem 40 h R$ 1.102,01 3 1 

304 Farmacêutico Graduação em Farmácia 40 h R$ 1.102,01 2 1 

305 Fonoaudiólogo Graduação em Fonoaudiologia 40 h R$ 1.102,01 1 - 

306 
Gestor em Saúde 
Ocupacional 

Curso Superior de Gestão em Saúde 
Ocupacional 40 h R$881,61 3 1 

307 Médico – Anestesista 

Graduação em Medicina e Residência 
Médica completa na especialidade em 
instituição reconhecida pelo CRM/MEC ou 
Título de especialista reconhecido pela 
AMB, na especialidade. 

20 h R$ 1.102,01 

2 1 

308 Médico – Cirurgião Geral 4 1 

309 Médico – Clínico Geral 25 2 

310 Médico – Ginecologista 2 1 

311 Médico – Ortopedista 2 1 

312 Médico – 
Otorrinolaringologista 1 - 

313 Médico – Pediatra 1 - 

314 Médico – Psiquiatra  1 - 

315 Nutricionista Graduação em Nutrição 30 h R$ 1.102,01 1 - 

316 Odontólogo Graduação em Odontologia 20 h R$ 1.102,01 2 1 

317 Psicólogo Graduação em Psicologia 40 h R$ 1.102,01 2 1 

378 Fisioterapeuta Graduação em Fisioterapia 40 h R$ 1.102,01 2 1 

NOTAS:  
(1) Das vagas destinadas a cada cargo, pelo menos 5% (cinco por cento) serão reservadas para portadores de deficiência, na forma do Decreto           

nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
(2) Nos casos de profissões para as quais exista Conselho de Classe, o registro no respectivo Conselho será exigido. 
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2.    NÍVEL SUPERIOR: PROFESSOR NÍVEL 1 - SÉRIES FI NAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (5ª a 8ª série/ 6º ao 9º  ano) 

CÓD DISCIPLINA/LOCALIDADE REQUISITOS 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

318 Ciências – Baixa Funda 

Licenciatura Plena em 
Ciências com Habilitação em 
Física, Biologia ou Química; 
ou Licenciatura Plena em 
Ciências Biológicas ou 
Biologia 

20 h R$ 847,76 

1 - 

319 Ciências – Batavo 2 1 

320 Ciências – Coroatá 1 - 

321 Ciências – Correios 1 - 

322 Ciências – Extrema 1 - 

323 Ciências – Ferreira 1 - 

324 Ciências – Passagem da Ponte 1 - 

325 Ciências – Peba 1 - 

326 Ciências – Porto Isidoro 1 - 

327 Ciências – Riachinho dos Batistas 1 - 

328 Ciências – Sagarana 1 - 

329 Ciências – São Pedro Gerais 1 - 

330 Educação Física - Zona Urbana 
Licenciatura Plena em 
Educação Física 20 h R$ 847,76 4 1 

331 Geografia – Batavo 

Licenciatura Plena em 
Geografia ou em Estudos 
Sociais com habilitação em 
Geografia 

20 h R$ 847,76 

1 - 

332 Geografia – Coroatá 1 - 

333 Geografia – Extrema 1 - 

334 Geografia – Ferreira 1 - 

335 Geografia – Passagem da Ponte 1 - 

336 Geografia – Peba 1 - 

337 Geografia – Porto Isidoro 1 - 

338 Geografia – Riachinho dos Batistas 1 - 

339 Geografia – São Pedro Gerais 1 - 

340 História – Baixa Funda 

Licenciatura Plena em História 
ou em Estudos Sociais com 
habilitação em História 

20 h R$ 847,76 

1 - 

341 História – Batavo 1 - 

342 História – Coroatá 1 - 
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2.    NÍVEL SUPERIOR: PROFESSOR NÍVEL 1 - SÉRIES FI NAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (5ª a 8ª série/ 6º ao 9º  ano) 

CÓD DISCIPLINA/LOCALIDADE REQUISITOS 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

343 História – Correios 1 - 

344 História – Extrema 

Licenciatura Plena em História 
ou em Estudos Sociais com 
habilitação em História 

20 h R$ 847,76 

1 - 

345 História – Ferreira 1 - 

346 História – Passagem da Ponte 1 - 

347 História – Peba 1 - 

348 História – Porto Isidoro 1 - 

349 História – Sagarana 1 - 

350 História – São Pedro Gerais 1 - 

351 Língua Portuguesa – Baixa Funda 

 
Licenciatura Plena em 
Letras/Língua Portuguesa 

20 h R$ 847,76 

1 - 

352 Língua Portuguesa – Batavo 2 1 

353 Língua Portuguesa – Coroatá 1 - 

354 Língua Portuguesa – Correios 1 - 

355 Língua Portuguesa – Extrema 1 - 

356 Língua Portuguesa – Ferreira 1 - 

357 Língua Portuguesa – Passagem da Ponte 1 - 

358 Língua Portuguesa – Peba 1 - 

359 Língua Portuguesa – Porto Isidoro 1 - 

360 Língua Portuguesa – Riachinho dos 
Batistas 1 - 

361 Língua Portuguesa – Sagarana 1 - 

362 Língua Portuguesa – Santa Luzia 1 - 

363 Língua Portuguesa – Santa Maria 1 - 

364 Língua Portuguesa – São Pedro Gerais 1 - 

365 Matemática – Baixa Funda 

Licenciatura Plena em 
Matemática ou; Licenciatura 
Plena em Ciências com 
Habilitação em Matemática 

20 h R$ 847,76 

1 - 

366 Matemática – Batavo 2 1 

367 Matemática – Coroatá 1 - 

368 Matemática – Correios 1 - 
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2.    NÍVEL SUPERIOR: PROFESSOR NÍVEL 1 - SÉRIES FI NAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (5ª a 8ª série/ 6º ao 9º  ano) 

CÓD DISCIPLINA/LOCALIDADE REQUISITOS 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

369 Matemática – Extrema 1 - 

370 Matemática – Ferreira 

Licenciatura Plena em 
Matemática ou; Licenciatura 
Plena em Ciências com 
Habilitação em Matemática 

20 h R$ 847,76 

1 - 

371 Matemática – Passagem da Ponte 1 - 

372 Matemática – Peba 1 - 

373 Matemática – Porto Isidoro 1 - 

374 Matemática – Riachinho dos Batistas 1 - 

375 Matemática – Sagarana 1 - 

376 Matemática – Santa Luzia  1 - 

377 Matemática – São Pedro Gerais 1 - 

NOTAS:  
(1) Das vagas  destinadas  a  cada  cargo,  pelo menos  5%  (cinco  por  cento)  serão  reservadas  para  portadores  de  deficiência,  na  forma do 
Decreto nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.  
(2) Para os  cargos de Professor de   5ª a 8ª série  (6º ao 9º ano) será aceito,  também, Curso Superior de Graduação acompanhado de  certificado 
obtido em Programa Especial de Formação Pedagógica, com habilitação na disciplina específica (Art. 63, Inciso II, da Lei nº. 9.394, de 20/12/96 – LDB e 
Resolução CNE n° 02/97).  
 
3.   NÍVEL MÉDIO - PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL  1 – SÉ RIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (1ª a 4ª série / 1º ao 5º ano)  

CÓD LOCALIDADE REQUISITOS JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

201 Águas Claras 

Curso de Nível Médio 
(Magistério) ou; 
Curso Normal de Nível 
Superior ou; 
Licenciatura em Pedagogia 
com habilitação em 
Magistério para as Séries 
Iniciais do Ensino 
Fundamental ou; Licenciatura 
Plena em Magistério nas 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental 

20 h R$ 763,63 

1 - 

202 Angelim 1 - 

203 Associação São José 1 - 

204 Baixa Funda 2 1 

205 Batavo 6 1 

206 Belo Ares 1 - 

207 Boa Esperança II 1 - 

208 Brejão/Gerais 1 - 

209 Brejo do Poço 1 - 

210 Brejo/Alegre/ Torre da Lua 1 - 

211 Caracol 1 - 

212 Castelo 1 - 

213 Coroatá 4 1 

214 Correios 5 1 

215 Extrema 4 1 
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3.   NÍVEL MÉDIO - PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL  1 – SÉ RIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (1ª a 4ª série / 1º ao 5º ano)  

CÓD LOCALIDADE REQUISITOS JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

216 Fazenda Sossego 1 - 

217 Fazenda/ Cajá/ Mutun 

Curso de Nível Médio 
(Magistério) ou; 
Curso Normal de Nível 
Superior ou; 
Licenciatura em Pedagogia 
com habilitação em 
Magistério para as Séries 
Iniciais do Ensino 
Fundamental ou; Licenciatura 
Plena em Magistério nas 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental 

20 h R$ 763,63 

1 - 

218 Ferreira 2 1 

219 Passagem da Ponte 2 1 

220 Passagem Funda 1 - 

221 Peba 2 1 

222 Porto Isidoro 2 1 

223 Prazeres 1 - 

224 Riachinho dos Batistas 1 - 

225 Rio Côco 2 1 

226 Santa Cecília 1 - 

227 Santa Luzia 1 - 

228 Varjão/ Zé André 1  

229 Zona Urbana 31 2 
 

NOTA: 
Das vagas destinadas a cada cargo, pelo menos 5% (cinco por cento) serão reservadas para portadores de deficiência, na forma do Decreto nº. 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
 
 

4.    NÍVEL MÉDIO - PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL 1 - ED UCAÇÃO INFANTIL 

CÓD CARGO REQUISITOS JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

230 Creche- Zona Urbana 

Curso de Nível Médio (Magistério) ou; 
Curso Normal de Nível Superior ou; 
Licenciatura em Pedagogia com habilitação 
em Magistério para as Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental ou; 
Licenciatura Plena em Magistério nas Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental. 

20 h R$ 763,63 

17 1 

231 Pré-Escola- Zona Urbana 36 2 

233 Creche – Zona Rural (Aldeia) 1 - 

234 Pré-Escola – Zona Rural 
(Aldeia) 2 1 

235 Creche – Zona Rural 
(Batavo) 1 - 

236 Pré-Escola – Zona Rural 
(Batavo) 

2 1 

237 Creche – Zona Rural 
(Correios) 1 - 

 

NOTA: 
(1) Das vagas destinadas a cada cargo, pelo menos 5% (cinco por cento) serão reservadas para portadores de deficiência, na forma do Decreto         
nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
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5.    NÍVEL MÉDIO 

CÓD CARGO REQUISITOS 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS 
A DEFICIENTES 

232 Técnico de Raio X Ensino Médio e Curso Técnico de 
Radiologia 40 h R$ 881,61 4 1 

238 Técnico de Enfermagem Ensino Médio e Curso Técnico de 
Enfermagem 40 h R$ 881,61 2 1 

NOTAS:  
1) Das vagas destinadas a cada cargo, pelo menos 5% (cinco por cento) serão reservadas para portadores de deficiência, na forma do Decreto nº. 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
2) Nos casos de profissões para as quais exista Conselho de Classe, o registro no respectivo Conselho será exigido. 
 

6.   NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

CÓD CARGO REQUISITOS 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS 
A DEFICIENTES 

102 Auxiliar de Cirurgião Dentista 
– Nível II 

Ensino Fundamental Completo e Curso de 
Auxiliar de Consultório Odontológico 40 h 

 
R$ 575,75 

 
6 1 

104 
Motorista (Categoria D) – 
Zona Urbana 

Ensino Fundamental Completo e CNH - 
Categoria D 40 h R$ 575,75 10 1 

NOTAS:  
1) Das vagas destinadas a cada cargo, pelo menos 5% (cinco por cento) serão reservadas para portadores de deficiência, na forma do Decreto nº. 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
2) Nos casos de profissões para as quais exista Conselho de Classe, o registro no respectivo Conselho será exigido. 
 
 

7. NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO - AUXILIAR DE ADMINIS TRAÇÃO 

CÓD LOCALIDADE REQUISITOS JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

105 Aldeia 

Ensino Fundamental Completo 40 h R$ 575,75 

1 - 

106 Baixa Funda 1 - 

107 Batavo 3 1 

108 Belo Ares 1 - 

109 Coroatá 1 - 

110 Correios 1 - 

111 Extrema 2 1 

112 Passagem da Ponte 1 - 

113 Porto Isidoro 1 - 

114 Zona Urbana 16 1 
 

NOTA: 
Das vagas destinadas a cada cargo, pelo menos 5% (cinco por cento) serão reservadas para portadores de deficiência, na forma do Decreto nº. 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
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8.   NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO - AGENTE DE SEGUR ANÇA E VIGILÂNCIA 

CÓD LOCALIDADE REQUISITOS JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

115 Aldeia 

Ensino Fundamental Incompleto 40 h R$ 545,00 

2 1 

116 Batavo 2 1 

117 Belo Ares 1 - 

118 Correios 2 1 

119 Jenipapo 1 - 

120 Passagem da Ponte 1 - 

121 Rio Côco 2 1 

122 Santa Maria 1 - 

123 Zona Urbana 28 2 
 

NOTA: 
Das vagas destinadas a cada cargo, pelo menos 5% (cinco por cento) serão reservadas para portadores de deficiência, na forma do Decreto nº. 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
 

 
 

 
9.     NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – AUXILIAR DE S ERVIÇOS GERAIS 

CÓD LOCALIDADE REQUISITOS JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

124 Aldeia 

Ensino Fundamental Incompleto 40 h R$ 545,00 

1 - 

125 Baixa Funda 1 - 

126 Batavo 1 - 

127 Coroatá 2 1 

128 Extrema 2 1 

129 Jenipapo 1 - 

130 Peba 2 1 

131 Porto Isidoro 1 - 

132 Rio Côco 1 - 

133 Santa Luzia 2 1 

134 Santa Maria 2 1 

135 São Pedro Gerais 1 - 

136 Zona Urbana 77 4 
 

NOTA: 
Das vagas destinadas a cada cargo, pelo menos 5% (cinco por cento) serão reservadas para portadores de deficiência, na forma do Decreto nº. 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
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10.     NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – AGENTE DE CO LETA DE LIXO E GARI OU MARGARIDA 

CÓD LOCALIDADE REQUISITOS JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
(RS) 

VAGA(s) 

TOTAL RESERVADAS A 
DEFICIENTES 

101 Agente de Coleta de Lixo Ensino Fundamental Incompleto 40 h 
 

R$ 545,00 
 

29 2 

103 Gari ou Margarida Ensino Fundamental Incompleto 40 h 
 

R$ 545,00 
 

35 2 
 

NOTA: 
Das vagas destinadas a cada cargo, pelo menos 5% (cinco por cento) serão reservadas para portadores de deficiência, na forma do Decreto nº. 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
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ANEXO II 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES 

 

NÍVEL SUPERIOR 
 

Assistente Social – Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas, planos, projetos, benefícios e serviços sociais. Encaminhar 
providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população na defesa dos seus direitos. Realizar pesquisas e estudos 
que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais. Prestar assessoria e consultoria a 
órgãos da administração pública, empresas privadas. Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade. (Síntese das competências do 
Assistente Social (referenciada na Lei de Regulamentação da Profissão - n° 8.662, de 7 de junho de 1993).  
Auditor - Médico – Analisar solicitação de exames provenientes das entidades contratadas pela Prefeitura. Autorizar procedimentos 
de alta complexidade nas entidades contratadas pela Prefeitura. Realizar auditorias e sindicâncias, analisar e interpretar resultados de 
exames diversos comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico cumprir e aplicar as leis e 
regulamentos da Administração Municipal e do SUS. Desenvolver ações de saúde coletiva, saúde preventiva, curativa. Assessorar e 
prestar suporte técnico de gestão em saúde e outras atribuições da respectiva profissão. 
Enfermeiro – Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, participar de elaboração, análise e avaliação dos 
programas e projetos de saúde, desenvolver atividades de recursos humanos e educação em saúde, segundo diretrizes que norteiam 
a política institucional em saúde, fazer prescrição e executar plano de assistência e cuidados de enfermagem, colaborar na 
investigação epidemiológica e sanitária. 
Farmacêutico - Preparar e fornecer medicamentos de acordo com prescrições médicas; preparar produtos farmacêuticos segundo 
fórmulas estabelecidas; fornecer medicamentos e outros preparados farmacêuticos específicos. Realizar atividades inerentes ao cargo 
de Farmacêutico. Responsabilizar-se tecnicamente pela Farmácia do Hospital perante os devidos Órgãos. Prestar assistência aos 
usuários nas instalações hospitalares, esclarecendo consultas, procedimentos de maior complexidade e prescrevendo ações. 
Coordenar e auditar, serviços de farmácia. Realizar pesquisas. Supervisionar, planejar, coordenar, executar trabalhos relacionados 
com a saúde através de intervenções individuais, familiares ou coletivas. 
Fisioterapeuta – Planejar, coordenar, orientar e executar atividades fisioterapêuticas, elaborando diagnóstico e indicando os recursos 
adequados a cada caso, utilizando equipamentos e instrumentos próprios para reabilitação física do indivíduo. Executar outras 
atribuições afins. 
Fonoaudiólogo - Identificar e avaliar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e realizando treinamentos fonético, auditivo, de dicção, impostação de voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou 
reabilitação da fala. 
Gestor em Saúde Ocupacional – Instituir o sistema de gestão de segurança no trabalho e da promoção da saúde ocupacional dos 
servidores, executando ações de prevenção de acidentes em serviço, doenças profissionais e do trabalho, preconizando atividades de 
melhoria das condições ambientais, organizacionais e relacionais ao trabalho. Identificar e trabalhar as causas determinantes do 
processo saúde-doença. Conhecer a estrutura e a organização do sistema de saúde vigente. Identificar as suas funções e 
responsabilidades na equipe de trabalho. Planejar e organizar o trabalho na perspectiva do atendimento integral e de qualidade. Saber 
aplicar as normas de biossegurança. Utilizar a ergonomia na realização de procedimentos técnicos. Ser capaz de aplicar as técnicas 
de procedimentos próprios de sua atuação profissional. Utilizar os meios de comunicação adequados para transmitir informações à 
equipe de trabalho. Promover o auto-cuidado. Realizar de forma adequada os princípios dos primeiros socorros. 
Médico – Anestesista -  Realizar, no âmbito da sua especialidade, atividades ambulatoriais e hospitalares, nos níveis primário, 
secundário e terciário, visando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na investigação 
epidemiológica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas, pesquisas e diagnósticos do setor 
de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal que atua no campo da assistência médico-hospitalar. 
Médico – Cirurgião Geral - Realizar, no âmbito da sua especialidade, atividades ambulatoriais e hospitalares, nos níveis primário, 
secundário e terciário, visando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na investigação 
epidemiológica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas, pesquisas e diagnósticos do setor 
de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal que atua no campo da assistência médico-hospitalar. 
Médico – Clínico Geral - Realizar atividades ambulatoriais e hospitalares, nos níveis primário, secundário e terciário, visando a 
proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na investigação epidemiológica; participar do 
planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas, pesquisas e diagnósticos do setor de saúde; participar dos 
programas de capacitação e reciclagem de pessoal que atua no campo da assistência médico-hospitalar. 
Médico – Ginecologista - Realizar, no âmbito da sua especialidade, atividades ambulatoriais e hospitalares, nos níveis primário, 
secundário e terciário, visando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na investigação 
epidemiológica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas, pesquisas e diagnósticos do setor 
de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal que atua no campo da assistência médico-hospitalar. 
Médico – Ortopedista - Realizar, no âmbito da sua especialidade, atividades ambulatoriais e hospitalares, nos níveis primário, 
secundário e terciário, visando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na investigação 
epidemiológica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas, pesquisas e diagnósticos do setor 
de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal que atua no campo da assistência médico-hospitalar. 
Médico – Otorrinolaringologista - Realizar, no âmbito da sua especialidade, atividades ambulatoriais e hospitalares, nos níveis 
primário, secundário e terciário, visando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na investigação 
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epidemiológica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos eprogramas, pesquisas e diagnósticos do setor 
de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal que atua no campo da assistência médico-hospitalar. 
Médico – Pediatra - Realizar, no âmbito da sua especialidade, atividades ambulatoriais e hospitalares, nos níveis primário, 
secundário e terciário, visando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na investigação 
epidemiológica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas, pesquisas e diagnósticos do setor 
de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal que atua no campo da assistência médico-hospitalar. 
Médico – Psiquiatra – Realizar, no âmbito da sua especialidade, atividades ambulatoriais e hospitalares, nos níveis primário, 
secundário e terciário, visando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva; colaborar na investigação 
epidemiológica; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas, pesquisas e diagnósticos do setor 
de saúde; participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal que atua no campo da assistência médico-hospitalar. 
Nutricionista – Planejar, orientar e supervisionar a elaboração e execução de planos e programas de nutrição, alimentação e 
dietética, no campo hospitalar, da saúde pública e da educação, avaliando permanentemente o estado nutricional e as carências 
alimentares, a fim de contribuir para a melhoria das condições de saúde, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares dos 
diversos segmentos da população. 
Odontólogo – Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos para 
promover e recuperar a saúde bucal e geral. 
Psicólogo - Analisar e avaliar mecanismos de comportamento humano, aplicando técnicas como teste para determinação de 
características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, possibilitando orientação, seleção e treinamento no campo profissional. 
Realizar terapias clínicas e outras atividades correlatas no âmbito da Administração Municipal. Executar outras atribuições afins. 
Professor Nível 1 - Séries Finais do Ensino Fundamenta l (5ª a 8ª) - Planejar e ministrar o ensino nas séries finais do Ensino 
Fundamental, desenvolvendo os conteúdos curriculares pertinentes. Elaborar planos de ensino e planos de aula, selecionando o 
assunto e determinando a metodologia. Selecionar e/ou confeccionar material didático a ser utilizado como suporte pedagógico. 
Orientar a classe na realização de trabalhos de pesquisa. Organizar e promover trabalhos complementares de caráter cívico, cultural, 
recreativo etc, para promover a socialização e a formação dos alunos. Elaborar e aplicar testes, provas, e outros instrumentos de 
avaliação. Planejar e desenvolver estratégias de recuperação para os alunos com menor rendimento, atendendo as dificuldades 
individuais de aprendizagem. Participar da elaboração do projeto pedagógico da escola. Participar de reuniões pedagógicas no órgão 
municipal de ensino, discutindo os programas e métodos a serem adotados ou reformulados. Participar de programas de avaliação 
escolar e institucional. Participar de reuniões de pais e mestres e de atividades escolares que envolvam a comunidade. 

 
NÍVEL MÉDIO 

 
Professor Nível Especial 1 - Séries Iniciais do Ensino Fundamental – (1ª a 4ª) - Elaborar o plano de aula a ser executado. 
Ministrar aulas para os alunos de 1ª a 4ª série ou do 1º ao 5º ano do ensino fundamental, de acordo com o planejamento previamente 
elaborado. Aplicar e corrigir trabalhos. Participar de reuniões pedagógicas no órgão municipal de ensino. Participar de reuniões de 
pais e mestres. Ajudar nas comemorações cívicas. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Desenvolver 
coletivamente atividades e projetos pedagógicos. Promover o processo de ensino/aprendizagem. Proceder a avaliação do rendimento 
escolar. Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos portadores de necessidades especiais. Participar de 
atividades escolares que envolvam a comunidade. Elaborar relatórios. Promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos 
no processo de aprendizagem. Elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal. Participar de programas de 
avaliação escolar e institucional. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas. 
Professor Nível Especial 1 - Educação Infantil - Elaborar o plano de aula a ser executado. Ministrar aulas para alunos da educação 
infantil, de acordo com o planejamento previamente elaborado, promovendo o processo de ensino-aprendizagem. Aplicar e corrigir 
trabalhos. Planejar a organização do ambiente escolar e do tempo da criança na escola. Participar de reuniões pedagógicas no órgão 
municipal de ensino. Participar de reuniões de pais e mestres. Ajudar nas comemorações cívicas. Observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho. Desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos. Proceder a avaliação do rendimento 
escolar. Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos portadores de necessidades especiais. Participar de 
atividades escolares que envolvam a comunidade. Elaborar relatórios. Promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos 
no processo de aprendizagem. Elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal. Participar de programas de 
avaliação escolar e institucional. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas. 
Técnico de Enfermagem – Realizar atividades inerentes ao cargo de Técnico de Enfermagem de acordo com o Decreto n º 94.406 
de 08.06.87 que regulamenta a Lei n º 7.498 de 25.06.86 que dispõe sobre o exercício da enfermagem e dá outras providências. 
Desempenhar atividades técnicas de enfermagem nas diferentes áreas do Hospital. Prestar assistência ao paciente, atuando sob 
supervisão de enfermeiro. Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões. Trabalhar em conformidade às boas 
práticas, normas e procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios. Comunicar-se com pacientes, familiares 
e com as equipes de saúde. Executar atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro do hospital. Auxiliar a enfermagem 
no planejamento e execução dos procedimentos de atenção ao paciente dentro da Unidade Hospitalar, cumprindo rotinas que 
possibilitem a proteção e recuperação da saúde individual ou coletiva. 
Técnico de Raio X - Preparar materiais e equipamentos para exames e radioterapia. Operar aparelhos médicos e odontológicos para 
produzir imagens e gráficos funcionais, como recurso auxiliar ao diagnóstico e terapia. Preparar pacientes e realizar exames de 
radioterapia. Prestar atendimento aos pacientes fora da sala de exame, realizando as atividades segundo boas práticas, normas e 
procedimento de biossegurança e código de conduta. Registrar e trocar informações com a equipe e com os pacientes. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
Auxiliar de Administração – Realizar tarefas auxiliares, sob supervisão da chefia imediata, classificando, arquivando e registrando 
documentos e fichas, recebendo, estocando e fornecendo materiais, operando equipamentos para reprodução e digitação de 
documentos em geral. 
Auxiliar de Cirurgião Dentista – Nível II- Auxiliar o cirurgião-dentista, participando da prevenção, da promoção e da recuperação da 
saúde bucal; proceder a desinfecção de materiais e instrumentos utilizados, sob supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico de 
higiene dental; realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa 
bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental. 
Motorista – Categoria D – Dirigir veículos leves e pesados (automóveis, ônibus, caminhões, carretas e outros correlatos) para o 
transporte de pessoas e materiais. Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, abastecendo-o regularmente e 
providenciando a sua manutenção. 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  
 

Agente de Coleta de lixo – Coletar resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos coletados nos serviços 
de limpeza e conservação de áreas públicas. Preservar as vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o 
lixo para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário. Conservar as áreas públicas lavando-as, pintando guias, postes, 
viadutos, muretas e etc. Zelar pela segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho. Trabalhar com 
segurança, utilizando equipamento de proteção individual e promovendo a segurança individual e da equipe. 
Agente de Segurança e Vigilância – Realizar vigilância nos órgãos e entidades da administração municipal, percorrendo e 
inspecionando sistematicamente suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades. 
Auxiliar de Serviços Gerais - Efetuar, sob orientação da chefia imediata, serviços auxiliares de copa e cozinha, jardinagem, 
lavanderia, limpeza e conservação.  
Gari ou Margarida – Coletar resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos coletados nos serviços de 
limpeza e conservação de áreas públicas. Preservar as vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o lixo 
para que seja coletado e encaminhado para o aterro sanitário. Conservar as áreas públicas lavando-as, pintando guias, postes, 
viadutos, muretas e etc. Zelar pela segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho. Trabalhar com 
segurança, utilizando equipamento de proteção individual e promovendo a segurança individual e da equipe. 
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ANEXO III 

DEMONSTRATIVO DAS MODALIDADES DE PROVA, NÚMERO DE QUESTÕES E TOTAL  DE PONTOS 
 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO PROVA DISCIPLINA QTD. DE 
QUESTÕES 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

 
Assistente Social 
Auditor - Médico 
Enfermeiro 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Gestor em Saúde Ocupacional 
Médico – Anestesista 
Médico – Cirurgião Geral 
Médico – Clínico Geral 
Médico – Ginecologista 
Médico – Ortopedista 
Médico – Otorrinolaringologista 
Médico – Pediatra 
Médico – Psiquiatra 
Nutricionista 
Odontólogo 
Psicólogo 
 

Múltipla Escolha 

Língua Portuguesa 15 2,5 37,5 

Noções de Informática 05 2,5 12,5 

Conhecimentos Específicos 20 2,5 50,0 

TOTAL DE PONTOS  100,0 
 
 
 
 

PROFESSOR NÍVEL 1 - SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (5ª a 8ª)  

CARGO PROVA DISCIPLINA QTD. DE 
QUESTÕES 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

PROFESSOR NÍVEL 1 - SÉRIES FINAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL (5ª a 8ª)  

Múltipla Escolha 

Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 

Noções de Informática 05 2,5 12,5 

Fundamentos da Educação 10 2,5 25,0 

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,5 

Prova Discursiva/Redação -- -- 10,0 

Avaliação de Títulos  -- -- 20,0 

TOTAL DE PONTOS  130,0 
 
 
 
 

NÍVEL MÉDIO –  
PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL 1 – SÉRIES INICIAIS DO ENS INO FUNDAMENTAL (1ª A 4ª)  E PROFESSOR EDUCAÇÃO INF ANTIL 

CARGO PROVA DISCIPLINA QTD. DE 
QUESTÕES 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

 
Professor Nível Especial 1 – Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental (1ª a 
4ª) 
 
Professor Nível Especial 1 - Educação 
Infantil 
 

Múltipla Escolha 

Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 

Matemática 05 2,5 12,5 

Fundamentos da Educação 10 2,5 25,0 

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,5 

Prova Discursiva/ Redação -- -- 10,0 

Avaliação de Títulos  -- -- 20,0 

TOTAL DE PONTOS  130,0 
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NÍVEL MÉDIO 

CARGO PROVA DISCIPLINA QTD. DE 
QUESTÕES 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Técnico de Raio X 
Técnico de Enfermagem 
 

Múltipla Escolha 

Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 

Matemática 10 2,5 25,0 

Noções de Informática 05 2,5 12,5 

Conhecimentos Específicos 15 2,5 37,5 

TOTAL DE PONTOS  100,0 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

CARGO PROVA DISCIPLINA QTD. DE 
QUESTÕES 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

Auxiliar de Administração 
Auxiliar de Cirurgião Dentista – 
Nível II 
Motorista – categoria D 
 

Múltipla Escolha 

Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 

Matemática 10 2,5 25,0 

Conhecimentos Específicos 10 2,5 25,0 

TOTAL DE PONTOS  75,0 
 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

CARGO PROVA DISCIPLINA QTD. DE 
QUESTÕES 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

 
Agente de Coleta de Lixo  
Agente de Segurança e Vigilância  
Auxiliar de Serviços Gerais  
Gari ou Margarida 
 
 
 

Múltipla Escolha 

Língua Portuguesa 10 2,5 25,0 

Matemática 10 2,5 25,0 

Conhecimentos Específicos 10 2,5 25,0 

TOTAL DE PONTOS  75,0 
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ANEXO IV 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA DE CONHECIMENTOS 

 

NÍVEL SUPERIOR: Assistente Social; Auditor – Médico; Enfermeiro; Farmacêutico; Fonoaudiólogo; Gestor em Saúde Ocupacional; 
Médico – Anestesista; Médico – Cirurgião Geral; Médico – Clínico Geral; Médico – Ginecologista; Médico – Ortopedista; Médico – 
Otorrinolaringologista; Médico – Pediatra; Médico – Psiquiatra; Nutricionista; Odontólogo; Psicólogo. 
 

Conhecimentos Gerais 
 

Língua Portuguesa – Compreensão e Interpretação de textos verbais e não verbais. Linguagem, Discurso e Textualidade: Funções 
da linguagem; Os atos de fala: tipos de frase. O texto e seus aspectos de construção. Gêneros textuais. Modos de organização do 
texto. Coerência e coesão textuais. Língua: variação e unidade. Morfologia - As palavras: classes, variação e emprego; palavras e 
expressões denotativas. O léxico - Formação das palavras: composição e derivação; outros aspectos da criação lexical. O significado 
lexical: conceitos básicos: denotação e conotação. Relações semânticas no léxico: valor semântico das palavras. Polissemia, 
paronímia, sinonímia, antonímia, ambiguidade. Estilística - A língua e seus usos expressivos: Figuras de linguagem e outros recursos 
estilísticos. Sintaxe - Período Simples; Período Composto; Orações e termos: classificação e funções. Relação de sentidos entre 
segmentos do texto. Regência verbal e regência nominal; crase. Concordância nominal, concordância verbal. Colocação pronominal. 
Pontuação - A pontuação como recurso que possibilita a articulação entre as partes que compõem o texto e que afeta diretamente as  
possibilidades de sentido. Ortografia. Acentuação. 
Noções de Informática - Conceitos básicos relacionados à Informática: Hardware e Software, Noções de operação de 
Microcomputadores. Sistema Operacional Windows 2000 e XP ou superior. Microsoft Office (Word, Excel, Access e PowerPoint) 2000, 
XP ou superior. Softwares livres: pacote BrOffice. Aplicativos de áudio, vídeo e multimídia. Conceitos e serviços relacionados à 
Internet e à intranet: Navegadores (browsers); Correio eletrônico; Grupos de discussão; Busca e pesquisa; Transferências de 
arquivos. Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e métodos de acesso. Conceitos de proteção e segurança. 
Armazenamento de dados: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados; Cópia de segurança (back up). 
Periféricos: Conceitos; Instalação. 

 

Conhecimentos Específicos 
 

 
Assistente Social - Matrizes teórico-metodológicas e a incidência histórica sobre o Serviço Social: positivismo, fenomenologia, 
materialismo histórico. O Serviço Social e a questão da ideologia: fundamentos históricos e perspectivas atuais. A polêmica sobre a 
questão do trabalho e o Serviço Social: a categoria da práxis como referência. O Serviço Social e Solidariedade, destacando o 
Trabalho Voluntário, a Filantropia e o Cooperativismo como estratégias. Serviço Social e movimento social: fundamentos teórico-
metodológicos; desafios históricos e construção de alternativas no processo de desenvolvimento do capitalismo mundial. 
Fundamentos histórico-conceituais das Políticas Sociais: Justiça, Equidade, Direito e Cidadania. Descentralização, participação e 
controle social nas políticas sociais brasileiras. Corporativismo e clientelismo no processo de formação das políticas sociais 
brasileiras. O desenvolvimento histórico das políticas sociais no Brasil. As políticas sociais brasileiras no atual contexto de 
transformações do Capitalismo. O urbano e o rural no Brasil: possibilidades e limites das intervenções públicas. O Processo Gestão 
das Políticas Sociais e os sujeitos sociais envolvidos. A nova configuração do mundo do trabalho e o trabalho profissional do 
Assistente Social nas Instituições Públicas. A questão da Seguridade Social no Brasil e o trabalho profissional do Assistente Social. A 
prevalência dos programas de transferência de renda no contexto das políticas sociais brasileiras. Políticas voltadas para as questões 
de gênero, etnia, cultura e geração e o trabalho profissional do Assistente Social. Políticas de educação no Brasil e o trabalho 
profissional do Assistente Social. Políticas de Habitação no Brasil e trabalho profissional do Assistente Social. O Código de Ética 
Profissional do Serviço Social contextualizado. 
Auditor - Médico - A Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do SUS: Artigos 196 a 200 da Constituição Federal. Leis 
Federais 8080 e 8142. Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS-SUS-01/02). Situação de saúde da população: perfil 
epidemiológico, indicadores de saúde. Higiene e Segurança no trabalho. Auditoria e análise de contas médico-hospitalares. Auditoria 
aplicada à estatística. Planejamento estratégico na auditoria médica. Medicina preventiva. Informática aplicada à auditoria médica. 
Acreditação hospitalar. Código de Ética Médica. Orientação e ética disciplinar médica. Materiais especiais, órteses e próteses. Lista de 
procedimentos médicos AMB/92/96/99. Guia Farmacêutico Brasindice. Gestão de custos médico-hospitalares. 
Enfermeiro - Ética e Legislação Profissional. Administração em Enfermagem. Fundamentos de Enfermagem. Enfermagem Médico-
Cirúrgica e Materno-Infantil. Enfermagem no Programa de Assistência ao Adulto e Idoso. Assistência de Enfermagem em Centro 
Cirúrgico e Central de Material. Cuidados de Enfermagem em atendimento pré-hospitalar em emergências cardiovasculares, 
respiratórias, metabólicas, ginecológicas, obstétricas, psiquiátricas, pediatras e no trauma. Assistência de Enfermagem em doenças 
transmissíveis. Vigilância Epidemiológica. Farmacologia em Enfermagem. Saneamento Básico. Políticas de Saúde Pública. SUS: 
princípios e diretrizes. Saúde do trabalhador. 
Farmacêutico - Farmácia hospitalar: Estrutura, conceito, objetivos, controle de estoque, técnicas de estocagem e armazenamento de 
medicamentos, sistema de distribuição de medicamentos e correlatos, conservação de medicamentos com curva ABC. Controle de 
Infecção Hospitalar. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Manipulação de fórmulas oficiais e magistrais, controle de qualidade, 
métodos de esterilização,noções de filtragem, destilação. Farmacologia clínica. Terapêutica. Toxicologia: drogas e usos terapêuticos, 
vias de administração, absorção, metabolismo, biotransformação e eliminação, farmacodependência e farmacovigilância. Participação 
da Farmácia dentro da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar. Nutrição Parental Prolongada. Legislação - Código de Ética 
Farmacêutica. 
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Fisioterapeuta - Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia e patologia. Conhecimentos em 
anatomofisiopatologia das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. 
Fundamentos de Fisioterapia. Técnicas básicas em: cinesioterapia motora, manipulações, cinesioterapia respiratória, fisioterapia 
respiratória em UTI. Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de escaras de decúbito, complicações do 
aparelho respiratório. Técnicas de treinamento em locomoção e de ambulação. Técnicas específicas para a área ambulatorial: 
conhecimentos básicos em eletro, foto e termoterapia. Conhecimentos básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas 
cinesioterápicas que promovam a reeducação funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos. Atendimento nas 
fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias. Ortopedia e traumatologia – pacientes submetidos à tração transesquelética, 
osteossínteses e fixadores externos, amputações e alterações neurológicas periféricas. Clínica médica – pacientes com alterações 
cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com 26ós-oper ou não. Neurocirurgia e Neuroclínica – pacientes com alterações 
de consciência ou não, submetidos a tratamento clínico, pré ou 26ós-operatórios de patologias neurológicas, sequelados ou não, com 
vários graus de acometimento. Pediatria – pacientes com alterações respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes de afecções 
cirúrgicas, neurológicas, ortopédicas e outros. Clínica cirúrgica – pacientes em pré ou pós-operatórios de cirurgias abdominais ou 
torácicas com alterações respiratórias ou não. 
Fonoaudiólogo -  Desenvolvimento da linguagem normal: fases ou períodos, teorias do desenvolvimento da linguagem. Patologias da 
voz: disfonia - definição, etiologia, avaliação, terapia. Definição, etiologia, avaliação e terapia de: laringectomia, distúrbios 
articulatórios, desvios fonéticos e fonológicos, deglutição atípica ou adaptada, gagueira, disartria. Patologias da linguagem - definição, 
etiologia, avaliação e terapia de: retardo de aquisição e desenvolvimento da linguagem, dislexia, dificuldade/distúrbio e transtorno de 
aprendizagem, transtorno do processamento auditivo; a linguagem nas psicoses infantis e autismo, afasia, disfasia. Anatomia e 
fisiologia da audição. Desenvolvimento do comportamento auditivo (maturação das respostas em bebês de 0 a 24 meses). Avaliação 
audiológica: interpretação de resultados de audiometria tonal e imitanciometria; interpretação dos testes de reconhecimento de fala 
(IRF e SRT); avaliação do processamento auditivo; audiologia infantil - avaliação do recém-nascido e detecção precoce da deficiência 
auditiva; avaliação da criança de 0 a 6 anos. Emissões otoacústicas, potenciais evocados auditivos de tronco encefálico e 
eletrococleografia: definição, objetivos e critérios de indicação. Aparelhos de amplificação sonora individuais ou próteses auditivas: 
tipos e características, critérios básicos para seleção, indicação e adaptação; orientação à família da criança que usa aparelho 
auditivo. Deficiência auditiva: causas de perdas auditivas na infância; tipos de perdas auditivas; terapia fonoaudiológica da deficiência 
auditiva: diferentes abordagens e métodos. 
Gestor em Saúde Ocupacional – Educação em Saúde. Política de Saúde Pública. Fundamentos de Vigilância à Saúde. Saneamento 
Ambiental e Básico. Sistema de Informação em Saúde Pública. Demografia e Bioestatística. Planejamento em Saúde Pública. 
Administração em Saúde Pública. Saúde Ocupacional. Normas de Biossegurança. Conhecimentos de Ergonomia e de Primeiros 
Socorros. Vigilância e Controle de Doenças de Notificação Compulsória. Controle Ambiental. Inspeção Sanitária. Programas 
Institucionais em Saúde Pública. Sistema de Controle e Avaliação de Qualidade do Sistema de Saúde. Abordagem Comunitária. 
Epidemiologia Aplicada à Administração dos Serviços de Saúde. Vigilância das Doenças não Transmissíveis. Ética Profissional. Lei 
Orgânica da Saúde. Saúde do Trabalhador. 
Médico – Anestesista -  Preparo pré-anestésico. Equilíbrio Hidroeletrolítico. Reposição e transfusão. Anestesia Venosa. Anestesia  
inalatória-farmacocinética e farmacodinâmica. Farmacologia dos anestésicos locais. Bloqueios subaracnóideo. Bloqueios periféricos. 
Transmissão e bloqueio neuro muscular. Anestesia em urgências. Anestesia ambulatorial e para procedimentos diagnósticos. 
Complicações de anestesia. Recuperação anestésica. Parada Cardíaca e reanimação cardiorespiratória e cerebral. Anestesia e 
transplantes e diagnóstico de morte encefálica. Farmacologia Aplicada e Anestesiologia. Reposição e Transfusão. Física e Anestesia. 
Anestesia em recém nascidos. Ética Profissional. Lei Orgânica da Saúde. Saúde do Trabalhador. 
Médico – Cirurgião  Geral -  Obstrução intestinal - Diagnóstico e tratamento. Úlcera péptica perfurada: diagnóstico e tratamento. 
Colecistite aguda: diagnóstico e tratamento. Apendicite aguda: diagnóstico e tratamento. Diverticulite do sigmóide: diagnóstico e 
tratamento. Câncer gástrico: diagnóstico e tratamento. Câncer do cólon: diagnóstico e tratamento. Hemorragia digestiva alta: 
diagnóstico e tratamento. Hemorragia digestiva baixa: diagnóstico e tratamento. Pancreatite aguda: diagnóstico e tratamento. Ética 
Profissional. Lei Orgânica da Saúde. Saúde do Trabalhador. 
Médico – Clínico Geral  - Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e 
corticóides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico diferencial das afecções do aparelho digestivo e do aparelho 
cardiovascular. Sistema Hematopoético: anemias, leucoses e linfomas. Sistema renal: infecções do trato urinário GNDA e GNC. 
Aparelho respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC. Doenças do colágeno: febre reumática, artrite reumática e led. 
Doenças infectoparasitárias: parasitoses, filariose, leptospirose, hepatite, AIDS, sífilis, hanseníase, tuberculose, cólera, febre tifóide e 
meningoencefalite. Doenças neoplásicas: aspectos diagnóstico das doenças tumorais do aparelho respiratório e digestivo. Diabetes 
mellitus e doenças da tireóide. Urgências clínicas: insuficiência cardíaca congestiva, edema agudo de pulmão, crise hipertensiva, 
asma, hemorragia digestiva, insuficiência hepática, insuficiência renal aguda e embolia pulmonar. Envenenamentos agudos. Ética 
Profissional. Saúde pública: processo saúde-doença. História natural da doença e níveis de prevenção. Indicadores de morbidade e 
mortalidade. Epidemiologia descritiva: estudos epidemiológicos descritivos; epidemiologia das doenças transmissíveis e não-
transmissíveis; vigilância epidemiológica. SUS: princípios e diretrizes. Lei Orgânica da Saúde. Atenção Básica e Programa Saúde da 
Família. Saúde do Trabalhador. 
Médico – Ginecologista -  Exame ginecológico. Material, condições técnicas e indicações da colposcopia. Dor abdominal e/ou pélvica 
em ginecologia. Plurido vulvar. Corrimento genital. Hemorragia genital: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. Incontinência urinária 
de esforço. Fistulas uro e enterogenitais. Prolapso genital. Planejamento familiar. Saúde da mulher. Classificação, indicações e 
contraindicações dos métodos anticoncepcionais. Antibioticoterapia na gestação. Lesões colposcópicas típicas: colo normal, zona de 
transformação, lesões inflamatórias, infecciosas e parasitárias. Seqüelas da Inflamação e da ulceração. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Lesões colposcópicas atípicas. Gravidez ectópica. Abortamento. Neoplasia trofoblástica gestacional. Patologia benigna 
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da mama, da vulva, da vagina, do colo do útero, do corpo uterino e dos ovários. Endometriose. Hemorragia uterina disfuncional. 
Amenorreia. Dismenorreia. Urgências ginecológicas. Vulvoscopia. Indicações e Tratamento. Ética Profissional. Saúde do Trabalhador. 
Médico – Ortopedista - Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica. 
Osteomielite aguda e crônica. Pioartrite. Tuberculose óteo-articular. Paralisia obstétrica. Ortopedia em geral; branquialgias, artrite 
degenerativa da coluna cervical; síndrome do escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite 
degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores ósseos benignos e malignos. Fraturas e luxações da 
coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação dos ossos dos pés. Fratura e luxação dos 
joelhos. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura transtrocanteriana. Fratura do colo do fêmur, do ombro; 
da clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero. Da extremidade distal do úmero. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça do 
rádio. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura de Colles e Smith. Luxação do carpo. Fratura do Escafoide. Traumatologia da 
mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão. Ética Profissional. Lei Orgânica da Saúde. Saúde do Trabalhador. 
Médico – Otorrinolaringologista - A faringe, a laringe. O nariz e seios paranasais. O ouvido externo. O ouvido médio. Complicações 
otológicas e rinosinusais. Semiologia da função auditiva. Semiologia da função vestibular. Interpretação dos resultados na avaliação 
audiológica (Características comportamentais e audiométricas das perdas auditivas, classificação das perdas auditivas quanto à 
topografia e grau, configuração dos achados audiométricos). Prótese auditiva (Características físicas e eletroacústicas; moldes 
auriculares; avaliação, prescrição e indicação; aconselhamento e orientação). Ética Profissional. Lei Orgânica da Saúde. Saúde do 
Trabalhador. 
Médico – Pediatra - Morbi-mortalidade da infância – Aleitamento materno e alimentação na infância. Crescimento e desenvolvimento 
normais e seus desvios. Imunizações (incluindo calendário de vacinação). Afecções cardiorespiratórias. Afecções do aparelho 
digestivo. Diarreia (tratamento). Afecções do aparelho genito-urinário. Doenças infecciosas e parasitárias. Encefalopatias crônicas não 
evolutivas. Tumores do SNC na infância e hipertensão intracraniana. Epilepsia. Urgência em neurologia infantil. Traumatismos 
crânioencefálicos e raquimedulares. Ética Profissional. Lei Orgânica da Saúde. 
Médico – Psiquiatra - Concepção psicossomática/psicoimunologia (depressão – Câncer). Observação Psiquiátrica: amamnese, 
exame somático, exame mental e exames complementares. Transtornos mentais orgânicos. Alcoolismo. Esquizofrenia, transtornos 
esquizotípicos e delirantes. Transtorno do Humor.Transtornos neuróticos relacionados ao stress e somatoformes. Terapêuticas 
biológicas em Psiquiatria. Transtornos emocionais e do comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. 
Saúde mental: Psiquiatria preventiva e da comunidade. Ética Profissional. Lei Orgânica da Saúde. Saúde do Trabalhador. 
Nutricionista - Fisiologia e fisiopatologia aplicada à nutrição. Nutrientes: metabolismo e biodisponibilidade. Noções de farmacologia: 
interação alimentos-medicamentos. Nutrição e ciclos vitais: gravidez e lactação, infância, adolescência e envelhecimento. Nutrição 
normal: recomendações nutricionais, cálculo energético, dietas equilibradas. Avaliação do estado nutricional: métodos de avaliação de 
estimativa das necessidades energéticas. Diagnóstico em nutrição. Nutrição e saúde pública: noções de epidemiologia, doenças 
nutricionais, desnutrição calórico-protéica, carências nutricionais, vigilância nutricional. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 
Dietoterapia: conceito e objetivos, dietas nas diferentes patologias, condições clínicas e metabólicas. Terapia nutricional em cirurgia: 
pré e pós-operatório. Métodos de assistência ambulatorial em nutrição. Terapia nutricional enteral. Regulamento Técnico para a 
Terapia de Nutrição Enteral. Técnica dietética: composição e classificação dos alimentos, seleção, conservação e armazenamento, 
técnica de pré-preparo e preparo. Regulamento Técnico de Boas Práticas para serviços de alimentação. Administração de serviços de 
alimentação e lactário: área física e equipamentos; planejamento e organização, supervisão e controle. Planejamento de cardápio 
para coletividades sadias e doentes; custos e avaliação. Controle de avaliação de RH, financeiros e materiais. Nutrição e 
imunomodulação. Ética profissional. Educação nutricional: conceito, objetivo, metodologias e aspectos sócio econômico-culturais. 
Noções de legislação do SUS. 
Odontólogo - Exame de cavidade bucal: anamnese, exame clínico, exames complementares. Anatomia de cabeça e pescoço. 
Fisiopatologia da mastigação e A.T.M.. Etiopatogenia da cárie dental. Semiologia e tratamento das afecções dos tecidos moles bucais. 
Semiologia e tratamento da cárie dentária. Preparo cavitário. Materiais odontológicos: forradores e restauradores. Etiopatogenia e 
prevenção de doenças periodontais. Interpretação radiográfica. Cirurgia menor em odontologia. Terapêutica e farmacologia 
odontológica de interesse clínico. Pulpopatia: diagnóstico e tratamento. Anestesias locais em odontologia. Exodontias: indicações, 
contraindicações, tratamento dos acidentes e complicações. Traumatismos dentoalveolares: diagnóstico e tratamento. Noções sobre 
Traumatologia. Odontologia Preventiva e Saúde Pública. Noções de Odontopediatria. Ética Profissional. 
Psicólogo - A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos de atuação e tendências teóricas. Métodos e técnicas 
de Avaliação Psicológicas. Psicopatologia e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo humano. A 
ética, sua relação com a cultura e sua influência na constituição do psiquismo. Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a 
comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis. Psicologia Institucional e seus métodos de 
trabalho. Abordagem sobre as teorias psicogenéticas e do desenvolvimento. Construção do Conhecimento e Deficiência. Infância e 
Juventude. O contexto escolar. Concepção do Ensino e Aprendizagem. Novas concepções em Educação Especial. Psicologia 
Hospitalar, reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública. Teorias e técnicas psicoterápicas. Ética Profissional. 
 
 
 

PROFESSOR NÍVEL 1 – SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (5ª A 8ª)  

Conhecimentos Gerais 
 

Língua Portuguesa – Compreensão e Interpretação de textos verbais e não verbais. Linguagem, Discurso e Textualidade: Funções 
da linguagem; Os atos de fala: tipos de frase. O texto e seus aspectos de construção. Gêneros textuais. Modos de organização do 
texto. Coerência e coesão textuais. Língua: variação e unidade. Morfologia - As palavras: classes, variação e emprego; palavras e 
expressões denotativas. O léxico - Formação das palavras: composição e derivação; outros aspectos da criação lexical. O significado 
lexical: conceitos básicos: denotação e conotação. Relações semânticas no léxico: valor semântico das palavras. Polissemia, 
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paronímia, sinonímia, antonímia, ambiguidade. Estilística - A língua e seus usos expressivos: Figuras de linguagem e outros recursos 
estilísticos. Sintaxe - Período Simples; Período Composto; Orações e termos: classificação e funções. Relação de sentidos entre 
segmentos do texto. Regência verbal e regência nominal; crase. Concordância nominal, concordância verbal. Colocação pronominal. 
Pontuação - A pontuação como recurso que possibilita a articulação entre as partes que compõem o texto e que afeta diretamente as  
possibilidades de sentido. Ortografia. Acentuação. 
Noções de Informática - Conceitos básicos relacionados à Informática: Hardware e Software, Noções de operação de 
Microcomputadores. Sistema Operacional Windows 2000 e XP ou superior. Microsoft Office (Word, Excel, Access e PowerPoint) 2000, 
XP ou superior. Softwares livres: pacote BrOffice. Aplicativos de áudio, vídeo e multimídia. Conceitos e serviços relacionados à 
Internet e à intranet: Navegadores (browsers); Correio eletrônico; Grupos de discussão; Busca e pesquisa; Transferências de 
arquivos. Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e métodos de acesso. Conceitos de proteção e segurança. 
Armazenamento de dados: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados; Cópia de segurança (back up). 
Periféricos: Conceitos; Instalação. 
Fundamentos da Educação – Fundamentos sócio-filosóficos da Educação. Paradigmas Educacionais. A função social da escola. O 
projeto político-pedagógico da escola. A sala de aula e a prática pedagógica: Currículo Escolar, Planejamento e Avaliação, Interação 
Professor/Aluno, Recursos Didáticos. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº.9.394/96 e suas alterações. As Diretrizes 
Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental.Os Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental. A escola e a educação 
das relações étnico-raciais.A inclusão da temática "História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena no currículo do ensino 
fundamental.Desafios da Educação Brasileira:Analfabetismo, Evasão, Repetência, Qualidade de Ensino.Formação e Valorização do 
Professor.Educação Inclusiva/Educação Especial.Gestão Democrática da Educação.Evolução Histórica da Educação Brasileira. 
 

Conhecimentos Específicos 
 

Professor Nível 1 – Séries Finais do Ensino Fundamenta l (5ª a 8ª) – Ciências  – História da Ciência. O Universo: O Sistema Solar, 
O Planeta Terra. Atmosfera: Camadas, composição, importância, poluição atmosférica, inversão térmica, rarefação na camada de 
ozônio. Saúde e Qualidade de Vida: Influência da Água e do Ar na Saúde, Substâncias Tóxicas, Alimentação Equilibrada, Dietas e 
Desnutrição. Classificação dos Seres Vivos: Reinos Animalia ou Metazoa, Plantae, Monera, Fungi e Protista. O Corpo Humano: 
Células, Tecidos, Órgãos e Sistemas. Sexualidade e Reprodução Humana. Mudanças na Adolescência. Drogas: Lícitas e Ilícitas. 
Agentes Químicos das Drogas. Os Seres Vivos no Ambiente: Origem da vida, Evolução e Adaptação dos Seres Vivos. Ciência e 
Tecnologia: A matéria e suas Propriedades Gerais e Específicas, Diversidade de Materiais, Substâncias e Misturas, Transformações 
de Matéria Orgânica, de Materiais e de Substâncias. Os PCNs e o ensino de Ciências. 
Professor Nível 1 – Séries Finais do Ensino Fundamenta l (5ª a 8ª) – Educação Física - Dimensões históricas da Educação Física 
e sua inserção nos currículos escolares. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação Física, ao Esporte e ao 
lazer. Critérios de seleção e organização de conteúdos.  Tendências Pedagógicas da Educação Física Escolar a partir dos anos 1980. 
A Educação Física no curso noturno. A Educação Física como instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura: a Educação 
Física e a pluralidade cultural. Materiais e equipamentos indispensáveis nas aulas de Educação Física. Conteúdos da educação física 
- Jogos: Concepção de Jogo; Jogos Cooperativos, Recreativos e Competitivos; Jogo Simbólico; Jogo de Construção; Jogo de Regras; 
Pequenos Jogos; Grandes Jogos; Jogos e Brincadeiras da Cultura Popular; Lutas: Lutas de distância, lutas de corpo a corpo; 
fundamentos das lutas; Ginásticas: de manutenção de saúde, aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a 
dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica artística e rítmica desportiva; Atividades Rítmicas e 
Expressivas: Danças: danças populares brasileiras; danças populares urbanas; danças e coreografias associadas a manifestações 
musicais; Esportes: atletismo, natação, futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. 
Organização de eventos esportivos; Dimensão Social do esporte. Metodologia de ensino das atividades físico desportivas em esportes 
adaptados para pessoas com necessidades especiais. Treinamento desportivo. Diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da 
criança, do adolescente e do adulto; princípios científicos do treinamento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao 
Esporte: Anatomia: Geral e Sistêmica; Fisiologia: Geral e do Exercício; Biometria; Nutrição e atividade física; Crescimento e 
desenvolvimento motor. Educação Física, esporte, saúde e qualidade de vida; Biomecânica; Atividade Física para Grupos Especiais; 
Dopping; Primeiros Socorros. Conhecimentos sobre o Corpo: Capacidades Físicas. Psicomotricidade: conceitos básicos. Elementos 
organizativos do ensino da Educação Física: objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação escolar. Plano de ensino e plano de aula. 
Educação Física e educação especial. Princípios norteadores para o ensino da Educação Física: inclusão, diversidade, corporeidade, 
ludicidade, reflexão crítica do esporte, problematização de valores estéticos. Educação Física escolar e cidadania; Educação Física, 
esporte e mídia. Educação Física e as questões de gênero e o sexismo. Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de 
movimento. Ordenamentos legais da educação física escolar: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº. 9394/96). 
Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Física). A Constituição Federal: da Educação, da Cultura e do Desporto. Estatuto da 
criança e do adolescente (Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990). 
Professor Nível 1 – Séries Finais do Ensino Fundamenta l (5ª a 8ª) – Geografia  – Conhecimento da Terra: Origem e evolução, 
forma, movimentos e importância para a biodiversidade. Conceitos Usuais em Geografia e sua Aplicação: Linhas e círculos; 
localização, situação e sítio; orientação, coordenadas geográficas, fusos horários e LID. Leitura e Representação do Espaço 
Geográfico: Formas de representação, leitura e interpretação de documentos cartográficos. A Geosfera: Composição, estrutura e 
dinâmica da litosfera e das camadas internas da atmosfera, da hidrosfera e da biosfera. Conceitos Demográficos, Econômicos e 
Políticos aplicados à Geografia: Composição, estrutura e dinâmica da população; recursos naturais, fontes de energia, industrialização 
e atividades agropecuárias. O Sistema Financeiro Internacional; o processo de Globalização e os Blocos Econômicos. Questões 
Ambientais: Problemas atmosféricos mundiais e urbanos; A questão da água e do lixo; grandes conferências internacionais. O Espaço 
Geográfico Brasileiro e Maranhense: Localização e situação. O ambiente Natural: Composição, estrutura e dinâmica dos elementos da 
paisagem (geologia, relevo, solos, clima, vegetação, hidrografia). Domínios Morfoclimáticos. Ecossistemas Brasileiros. O ambiente 
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Humanizado: Composição, estrutura e dinâmica da população; produção, circulação e consumo; regionalização, urbanização e 
metropolização. Relações Internacionais e Globalização. Produção e Gestão do Espaço Geográfico. A Produção do Espaço: Espaço 
rural e urbano; delimitação, diversidade, composição, formas de ocupação e aproveitamento, evolução e modernização. Relações 
Campo-Cidade e Cidade-Campo. Atividades Produtivas: agropecuária, agroindústria, fontes energéticas, recursos minerais, 
industrialização, urbanização e prestação de serviços. Problemas Ambientais: Ocupação, exploração, poluição. Degradação e Risco 
Ambiental. Políticas Internas, Qualidade Ambiental e Ações Mitigadoras. Os PCNs e o Ensino de Geografia. Aspectos Físicos, 
Econômicos, Históricos, Geográficos e Culturais do Município de Balsas. 
Professor Nível 1 – Séries Finais do Ensino Fundamenta l (5ª a 8ª) – História  – A história e o ofício do historiador, tempo e história 
O Mundo Antigo: Mesopotâmia, Egito, hebreus, fenícios, persas, os maias, os astecas, os incas. Antiguidade Clássica: Grécia e 
Roma. Idade Média Ocidental: Reinos Germânicos, Império Carolíngio, Feudalismo, Igreja, Cultura Medieval. Idade Média Oriental: 
Império Bizantino, Mundo Islâmico. O Nascimento da Modernidade: O Renascimento Cultural, As Reformas Religiosas, Expansão 
Marítima Europeia, Conquista da América, Mercantilismo, Absolutismo. Brasil Colonial: Economia Colonial, A Ordem Política da 
Colônia, A Sociedade no Brasil Colonial. Maranhão Colonial: A França Equinocial, Os Holandeses em São Luís, O Estado do 
Maranhão e Grão-Pará, A Revolta de Bequimão, O Estado do Grão Pará e Maranhão; A Consolidação da Modernidade: A Revolução 
Inglesa, Iluminismo e Despotismo Esclarecido, A Revolução Francesa, A Revolução Industrial, A Independência dos Estados Unidos, 
A Independência da América Espanhola, A Independência da América Portuguesa. A Contemporaneidade: A Era Napoleônica, As 
Revoluções Liberais do século XIX, O Imperialismo. O Brasil no Século XIX: O Primeiro Reinado, O Período Regencial, O Segundo 
Reinado, A Proclamação da República. O Maranhão no Século XIX: Adesão do Maranhão à Independência, A Balaiada, A Revolta 
dos Frades. O Primeiro Século XX: A Primeira Guerra Mundial, Revolução Russa, A crise de 1929, O Fascismo, O Nazismo, A 
Segunda Guerra Mundial. O Brasil no Século XX: Sociedade e Economia na Primeira República, A Revolução de 1930, O Golpe de 
1937, A Era Vargas, O Período Militar no Brasil, Governo Sarney, Governo Collor, Governo FHC, Governo Lula. O Maranhão no 
Século XX: A Revolução de 1930 e a Intervenção Federal, O Estado Novo e o Período Interventorial, O Vitorinismo, O Sarneysmo. O 
Mundo Atual: O Terceiro Mundo e A Comunidade Internacional, A Globalização, A Descolonização e A Contracolonização, O 
Terrorismo Atual, Narcotráfico, Desenvolvimento e Dependência na América Latina, As Novas Fontes de Energia, Aquecimento 
Global. Os PCNs e o ensino de História. 
Professor Nível 1 – Séries Finais do Ensino Fundamenta l (5ª a 8ª) – Língua Portuguesa  – Leitura e construção do sentido de 
textos verbais e não-verbais: pressupostos, implícitos, inferências. Concepções de linguagem e língua: funções da linguagem, norma 
culta e variedades linguísticas, relação entre oralidade e escrita. Texto: textualidade, coerência e coesão, a intertextualidade na leitura 
e na produção de textos.  Gêneros textuais (capacidade de linguagem dominante): narrar, relatar, argumentar, expor e descrever 
ações;  estrutura e tipos de discurso do texto narrativo. A escrita: 1-aspectos fonético-fonológicos, convenções ortográficas (ortografia, 
acentuação e pontuação), a pontuação como recurso que possibilita a articulação entre as partes que compõem o texto e que afeta 
diretamente as possibilidades de sentido; 2 - aspectos morfossintáticos da língua: a) morfológicos: estrutura e formação das palavras, 
classes gramaticais; b)- sintáticos: frase, oração, período simples e composto; concordância nominal e verbal, regência nominal e 
verbal, colocação pronominal, crase; c) - recursos expressivos fonológicos, morfológicos e sintáticos. Semântica da frase: noção de 
conotação, denotação, polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, ambiguidade, campo semântico, hiponímia, 
hiperonímia. Fíguras de linguagem. Os PCNs e o ensino de Língua Portuguesa.  
Professor Nível 1 – Séries Finais do Ensino Fundamenta l (5ª a 8ª) – Matemática – Raciocínio Lógico - Quantitativo (Estruturas 
lógicas, Lógica de argumentação, Diagramas lógicos, Situações-Problema). Aritmética: razões e proporções. Regra de Três. 
Porcentagem. Juros. Representação Decimal de Número Real. Potenciação e Radiciação. Álgebra: Função, domínio e imagem, 
função injetora, função sobrejetora, função bijetora, função crescente, função decrescente, função par, função ímpar, função 
composta, inversa de função. Representação Gráfica de uma Função. Funções Polinomiais. Estudo Completo das Funções 
Polinomiais de 1º e 2º Graus. Funções Modulares. Funções Exponenciais e Funções Logarítmicas. Equações e Inequações de 1º e 2º 
Graus, Modulares, Exponenciais e Logarítmicas. Sistemas de Equações Lineares: resolução e discussão. Análise Combinatória: 
princípio fundamental da contagem. Arranjos, Combinações e Permutações Simples e com repetição. Probabilidade: conceito e 
cálculo, adição e multiplicação de probabilidades, dependência de eventos. Matrizes: conceito, propriedades e operações. 
Determinantes: conceito, cálculo e propriedades. Progressões: progressões aritmética e geométrica, com seus conceitos, 
propriedades e adição de termos. Polinômios e Equações Polinomiais: adição, multiplicação e divisão de polinômios. Fatoração de 
Polinômios. Raízes de Equações Polinomiais. Teorema de D’alembert. Dispositivos Práticos de Briot-Ruffini. Geometria Euclidiana 
Plana: conceitos primitivos e postulados. Ângulos. Triângulos. Quadriláteros, Polígonos e Circunferência. Congruência de Triângulos. 
Teorema do Ângulo Externo e suas consequências. Teorema de Tales. Semelhança de Triângulos. Relações Métricas no Triângulo 
Retângulo. Áreas de Figuras Planas Poligonais e Circulares. Geometria Espacial: conceitos primitivos e postulados. Poliedros. Cálculo 
de Superfície e Volume dos Principais Sólidos Geométricos. Trigonometria: medidas de ângulos. Medidas de Arcos. Razão 
Trigonométricas no Triângulo Retângulo. Funções trigonométricas. Geometria Analítica Plana: estudo do ponto, da reta, da 
circunferência e das cônicas. Noções de Estatística: medidas de posição e dispersão, distribuição de frequências e gráficos. Os PCNs 
e o ensino de Matemática. 
 
 

NÍVEL MÉDIO: PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL 1 – SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FU NDAMENTAL (1ª A 4ª)  E PROFESSOR 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Conhecimentos Gerais 
 

Língua Portuguesa – Compreensão e interpretação de textos verbais e não-verbais. Textualidade: coesão e coerência. A 
Intertextualidade na produção de textos. Tipologia textual. Variação Lingüística: emprego da linguagem formal e da informal. Aspectos 
morfossintáticos da língua: emprego das classes de palavras, sintaxe do período, sintaxe das relações, concordância nominal e 
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verbal, regência nominal e verbal, ocorrência de crase. A semântica da frase: noção de conotação, denotação, polissemia, sinonímia, 
antonímia, homonímia, paronímia e ambigüidade. A pontuação como recurso que possibilita a articulação entre as partes que 
compõem o texto e que afeta diretamente as possibilidades de sentido. Ortografia. Acentuação gráfica. 
Matemática – Raciocínio Lógico – Quantitativo (Estruturas lógicas; Lógica de argumentação; Diagramas lógicos; Situações-
Problema). Números inteiros: operações e propriedades; múltiplos e divisores; Máximo Divisor Comum e Mínimo Múltiplo Comum; 
problemas. Números racionais: operações e propriedades; problemas envolvendo as quatro operações fundamentais. Números e 
grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão proporcional; regra de três (simples e composta); porcentagem e juros simples; 
Sistemas de Medidas decimais e não decimais. Números Reais. Equações e Inequações do 1º Grau. Sistemas de Equações do 1º 
Grau. Equações do 2° grau: Conceito, resolução e raí zes. Análise Combinatória: Princípio Fundamental da Contagem; Arranjos, 
Combinações e Permutações Simples e com Repetição. Probabilidade: Conceito e Cálculo; Adição e Multiplicação de Probabilidades; 
Dependência de Eventos. Progressões: Progressões Aritmética e Geométrica com seus conceitos, propriedades e adição de termos. 
Geometria Euclidiana Plana: Conceitos primitivos; Ângulos; Triângulos; Quadriláteros, Polígonos e Circunferência; Teorema de Tales; 
Semelhança de triângulos; Relações métricas no triângulo retângulo; Áreas de figuras planas poligonais e circulares. Geometria 
Espacial: Cálculo de Superfície e volume dos principais Sólidos Geométricos. Noções de Estatística: Médias, Distribuição de 
Frequências e Gráficos. 
Fundamentos da Educação – Paradigmas Educacionais. A Função Social da Escola. O Projeto Político-Pedagógico da Escola. A 
Sala de Aula e a Prática Pedagógica: Currículo Escolar, Planejamento e Avaliação, Interação Professor/Aluno, Recursos Didáticos. A 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96 e suas alterações. As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil: Concepção de Criança, Educar e Cuidar, 
Perfil Profissional do Professor, Objetivos Gerais da Educação Infantil, Instituição de Educação Infantil/Projeto Educativo. Os 
Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental. Desafios da Educação Brasileira: Analfabetismo, Evasão, Repetência, 
Qualidade de Ensino. Formação e Valorização do Professor. Educação Inclusiva/Educação Especial. Gestão Democrática da 
Educação. Evolução Histórica da Educação Brasileira. 

 
 

Conhecimentos Específicos 
 

Professor Nível Especial 1 - Educação Infantil - Evolução histórica das concepções teóricas sobre a infância e suas influências na 
Educação Infantil. Concepções Teórico-práticas do processo de letramento e de alfabetização. Formação Pessoal e Social da 
Criança: construção da identidade e autonomia. A criança e o Movimento: desenvolvimento das capacidades expressivas e 
instrumentais do movimento. A Música na Educação Infantil: comunicação e expressão por meio da linguagem musical. O Trabalho 
com as Artes Visuais na Educação Infantil: o fazer artístico e apreciação em artes visuais. Planejamento e Avaliação em Educação 
Infantil. Os Recursos Didáticos e sua utilização na Educação Infantil. Jogos e Brincadeiras. A Criança e a Linguagem: falar e escutar; 
práticas de leitura; práticas de escrita e orientações didáticas. A Criança, a Natureza e a Sociedade: organização dos grupos e seu 
modo de ser, viver e trabalhar; os lugares e suas paisagens; objetos e processos de transformação; os seres vivos; os fenômenos da 
natureza e orientações didáticas. A Criança e a Matemática: números e sistema de numeração; grandezas e medidas; espaço e 
forma. 
Professor Nível Especial 1 – Séries Iniciais do Ensino Fundamental (1ª a 4ª) - Língua Portuguesa:  A ortografia e a produção 
textual. Leitura e interpretação de textos. Organização da frase e sua pontuação. Figuras de linguagem. Concordância nominal e 
verbal, a partir das variantes linguísticas. Variações linguísticas: dialetos e registros. Comunicação verbal e não-verbal. A 
intertextualidade. O texto informativo e o texto literário. Metodologia do ensino da Língua Portuguesa. Matemática: Localização, 
espaço e formas; Números naturais; Sistema de numeração decimal; Operações fundamentais, problemas; Frações: conceito, 
propriedades e operações; Principais unidades de medidas e sua utilização no contexto social; Noções de Estatística: médias, 
distribuição de frequências e gráficos. Metodologia do ensino da Matemática. História:  Construção da identidade nacional. 
Organização social e política do Brasil. O conhecimento histórico: características e importância social. O expansionismo Português. 
Lutas e conquistas políticas brasileiras nos diversos períodos históricos. Metodologia do ensino da História. Geografia:  O papel do 
trabalho na transformação da natureza. Os espaços urbano e rural no Brasil. A tecnologia e as paisagens urbanas e rurais. A 
cartografia como instrumento na aproximação dos lugares. Pluralidade cultural: povos e etnias. Conservação do meio ambiente. O 
espaço geográfico brasileiro e maranhense: localização, situação, relevo, solo, clima, vegetação e hidrografia. Atividades produtivas: 
agropecuária, agroindústria, industrialização, urbanização e prestação de serviços. Metodologia do ensino da Geografia. Ciências:  
Terra: O lugar da vida. Recursos da litosfera. Os Seres Vivos. Troca de energia entre os seres vivos: Os Seres Produtores, Os Seres 
Consumidores e As Cadeias Alimentares. Os Seres Vivos e o Ambiente. Relações entre os Seres Vivos. Diversidades de Vida e de 
Ambientes. O Ar e a Água. Lixo e Reciclagem. Corpo Humano: Músculos, Ossos e Articulações e Envoltório Especial: a pele. 
Aparelhos e Sistema do Nosso Corpo: Aparelho Digestivo, Aparelho Respiratório, Aparelho Circulatório, Aparelho Urinário. Sistema 
Nervoso. Órgãos dos Sentidos. Alimentos, Distribuição, Preparação e Conservação. Metodologia. 
 

NÍVEL MÉDIO:  Técnico de Raio X e Técnico de Enfermagem 

 
Conhecimentos Gerais 

 

Língua Portuguesa – Compreensão e interpretação de textos verbais e não-verbais. Textualidade: coesão e coerência. A 
Intertextualidade na produção de textos. Tipologia textual. Variação Linguística: emprego da linguagem formal e da informal. Aspectos 
morfossintáticos da língua: emprego das classes de palavras, sintaxe do período, sintaxe das relações, concordância nominal e 
verbal, regência nominal e verbal, ocorrência de crase. A semântica da frase: noção de conotação, denotação, polissemia, sinonímia, 
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antonímia, homonímia, paronímia e ambiguidade. A pontuação como recurso que possibilita a articulação entre as partes que 
compõem o texto e que afeta diretamente as possibilidades de sentido. Ortografia. Acentuação gráfica. 
Noções de Informática – Conceitos básicos relacionados à Informática: Hardware e Software, Noções de operação de 
Microcomputadores. Sistema Operacional Windows 2000 e XP ou superior. Microsoft Office (Word, Excel, Access e PowerPoint) 2000, 
XP ou superior. Softwares livres: pacote BrOffice. Aplicativos de áudio, vídeo e multimídia. Conceitos e serviços relacionados à 
Internet e à intranet: Navegadores (browsers); Correio eletrônico; Grupos de discussão; Busca e pesquisa; Transferências de 
arquivos. Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e métodos de acesso. Conceitos de proteção e segurança. 
Armazenamento de dados: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados; Cópia de segurança (back up). 
Periféricos: Conceitos; Instalação. 
Matemática – Raciocínio Lógico – Quantitativo (Estruturas lógicas; Lógica de argumentação; Diagramas lógicos; Situações-
Problema). Números inteiros: operações e propriedades; múltiplos e divisores; Máximo Divisor Comum e Mínimo Múltiplo Comum; 
problemas. Números racionais: operações e propriedades; problemas envolvendo as quatro operações fundamentais. Números e 
grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão proporcional; regra de três (simples e composta); porcentagem e juros simples; 
Sistemas de Medidas decimais e não decimais. Números Reais. Cálculo Algébrico: Expressões Algébricas, Operações, Fatoração e 
Frações Algébricas. Equações e Inequações do 1º Grau. Sistemas de Equações do 1º Grau. Funções do 1° e 2° graus: Conceito, 
gráfico, propriedades e raízes. Análise Combinatória: Princípio Fundamental da Contagem; Arranjos, Combinações e Permutações 
Simples e com Repetição. Probabilidade: Conceito e Cálculo; Adição e Multiplicação de Probabilidades; Dependência de Eventos. 
Progressões: Progressões Aritmética e Geométrica com seus conceitos, propriedades e adição de termos. Geometria Euclidiana 
Plana: Conceitos primitivos; Ângulos; Triângulos; Quadriláteros, Polígonos e Circunferência; Teorema de Tales; Semelhança de 
triângulos; Relações métricas no triângulo retângulo; Áreas de figuras planas poligonais e circulares. Geometria Espacial: Cálculo de 
Superfície e volume dos principais Sólidos Geométricos. Noções de Estatística: Médias, Distribuição de Frequências e Gráficos. 
 

Conhecimentos Específicos 
 

Técnico de Raio X - Efeitos biológicos das radiações em meios de proteção; Processamento de filmes radiológico. Identificação dos 
equipamentos radiológicos, seus componentes e acessórios, utilizados e funcionamento. Anatomia e técnicas radiológicas: crânio, 
mastóides e sela turca, coluna cervical, torácica, lombo-sacra e do cóccix, bacia e articulações locais, membros inferiores e 
superiores, tórax, abdome. Atitude ética e profissional do Técnico em Radiologia. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Técnico de Enfermagem -  Código de ética profissional. Demais leis que regulamentam o exercício profissional. Clínica médica 
cirúrgica. Enfermagem em obstetrícia e pediatria. Saúde Pública. Noções básicas de anatomia humana. Patologia: sinais, sintomas e 
conceito. Fármaco: conceitos e tipos; administração dos medicamentos. Higiene e saúde. Curativos: conceitos, objetivos, tipos e 
técnicas. Esterilização: Objetivos, métodos e procedimentos específicos. Aplicação de injeção. Conhecimentos sobre vacinas. 
Conhecimentos sobre prontuários e papeletas médicas. Noções sobre uso inadequado de medicamentos: erros técnicos. Urgência e 
emergência. Centro cirúrgico e de material: principais elementos e procedimentos. Unidade de tratamento Intensivo: principais 
elementos e procedimentos. 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO: Auxiliar de Administração, A uxiliar de Cirurgião Dentista – Nível II e Motorist a – 
categoria D.  

 
Conhecimentos Gerais 

 

Língua Portuguesa – Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais; As relações de sentido: os elementos coesivos / 
argumentativos; Gêneros textuais; A pontuação como recurso que possibilita a articulação entre as partes que compõem o texto e que 
afeta diretamente as possibilidades de sentido; A semântica da frase: noção de conotação, denotação, polissemia, sinonímia, 
antonímia, homonímia, paronímia e ambiguidade; Ortografia. Emprego das Classes de Palavras. 
Matemática – Raciocínio Lógico – Quantitativo (Estruturas lógicas; Lógica de argumentação; Diagramas lógicos; Situações- 
Problema). Números inteiros: operações e propriedades; múltiplos e divisores; Máximo Divisor Comum e Mínimo Múltiplo Comum; 
problemas. Números racionais: operações e propriedades; problemas envolvendo as quatro operações fundamentais. Números e 
grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão proporcional; regra de três (simples e composta); porcentagem e juros simples; 
Sistemas de Medidas decimais e não decimais. Números Reais. Cálculo Algébrico: Expressões Algébricas, Operações, Fatoração e 
Frações Algébricas. Equações e Inequações do 1º Grau. Sistemas de Equações do 1º Grau. Equações do 2° Grau:  Conceito, 
resolução e raízes. Geometria Euclidiana Plana: Conceitos primitivos; Ângulos; Triângulos; Quadriláteros, Polígonos e Circunferência; 
Teorema de Tales; Semelhança de triângulos; Relações métricas no triângulo retângulo; Áreas de figuras planas poligonais e 
circulares. Geometria Espacial: Cálculo de Superfície e volume dos principais Sólidos Geométricos. Noções de Estatística: Médias, 
Distribuição de Frequências e Gráficos. 

 
Conhecimentos Específicos  

 

Auxiliar de Administração – Planejamento: programação de trabalho. Organização de tarefas, conceito de autoridade e 
responsabilidade. Direção: definição e características. Controle: definição, importância e tipos de controle. Arquivos: finalidade e 
organização. Noções gerais sobre elaboração de documentos (quadros demonstrativos, tabelas, relatórios, cartas). Relacionamento 
interpessoal, comunicação, motivação, tolerância, discrição e liderança. Ética no serviço público. Noções de cidadania. Noções sobre 
geografia, história e organização político-administrativa do município. 
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Auxiliar de Cirurgião Dentista Nível II- A importância e as vantagens do pessoal auxiliar em odontologia e do trabalho em equipe de 
saúde bucal. Requisitos do Auxiliar de Cirurgião Dentista para o exercício profissional no serviço público: trabalho em equipe, 
profissionalismo, qualidade e excelência de resultados. Ética profissional nas equipes de saúde bucal. Relações humanas. Medidas 
universais de biossegurança. Noções básicas de odontologia de promoção de saúde: prevenção de cárie, doença periodontal, má 
oclusão, câncer bucal. O Auxiliar de Cirurgião Dentista nos programas educativos de promoção de saúde bucal. Prevenção das 
doenças ocupacionais na prática odontológica. Procedimentos de desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados, 
sob a supervisão do Cirurgião-Dentista. 
Motorista – Categoria D – Legislação de Trânsito: Regras Gerais de Circulação, Regra de Ultrapassagem, Regra de Mudança de 
Direção, Regra de Preferência, Velocidade Permitida, Classificação das Vias, Deveres e Proibições, Infrações Básicas para a 
apreensão de documentos de habilitação, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, Infrações Básicas para a cassação de 
documentos de habilitação, Principais Crimes e Contravenções de Trânsito, Conhecimento de Sinais Sonoros e Gestos de Agentes de 
Trânsito, Tipos de Sinalização, Placas de Regulamentação, Advertência e Indicação, Sinais Luminosos. Conhecimento de Defeitos 
simples do Motor. Procedimento Correto para economizar Combustível. Cuidados necessários para conservar o veículo em boas 
condições mecânicas. Sistema de Freios. Defeitos simples do Sistema Elétrico. Porte de documentos obrigatórios do veículo e do 
condutor. Ética no Serviço Público. Noções sobre Direitos e Garantias Fundamentais (art. 5º da Constituição Federal de 1988). 
Atualidades referentes ao Município. Noções sobre Geografia, História e Organização Político-Administrativa do Município de Balsas. 
 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Agente de Coleta de Lixo, Agente de Segurança e Vigilância e Auxiliar de Serviço s 
Gerais e Gari ou Margarida.  

 
Conhecimentos Gerais 

 

Língua Portuguesa – Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais; As relações de sentido: os elementos coesivos / 
argumentativos; Gêneros textuais; A pontuação como recurso que possibilita a articulação entre as partes que compõem o texto e que 
afeta diretamente as possibilidades de sentido; A semântica da frase: noção de conotação, denotação, polissemia, sinonímia, 
antonímia, homonímia, paronímia e ambiguidade; Ortografia. 
Matemática – Raciocínio Lógico - Quantitativo (Estruturas lógicas; Lógica de argumentação; Situações-Problema). Sistema de 
Numeração Decimal. Números Naturais: operações e propriedades; múltiplos e divisores; Máximo Divisor Comum e Mínimo Múltiplo 
Comum; problemas. Números racionais: operações e propriedades; problemas. Sistemas de Medidas decimais e não decimais. 
Sistema monetário. Noções de Geometria: Conceitos primitivos, Ângulos, Triângulos, Quadriláteros, Polígonos e Circunferência; Áreas 
de figuras planas. Volumes dos principais sólidos. 

 
Conhecimentos Específicos 

 
Agente de Coleta de Lixo – Importância do serviço da limpeza urbana e atribuições do Poder Público. Resíduos sólidos (Lei nº 
12305/2010). Coleta e transporte de lixo de casas, prédios, órgãos públicos, parques e praças públicas, estabelecimentos comerciais 
e industriais: sistema de coleta, planejamento, tipos de lixo coletado, ponto de coleta dos recipientes, frequência e horário da coleta, 
método de coleta e veículos coletores. Materiais e instrumentos de trabalho. Manuseio de produtos de limpeza. Prevenção de 
acidentes e equipamentos de proteção individual. Noções básicas de higiene. Noções de segurança no trabalho. Noções de 
cidadania. Ética no serviço público. Trabalho em equipe. Liderança e iniciativa. Administração de conflitos. Noções sobre direitos e 
garantias fundamentais (Art. 5º da Constituição Federal de 1988). Noções sobre Geografia, História e Organização Político-
Administrativa do Município.  

Agente de Segurança e Vigilância -  Noções de Segurança Predial: orientações gerais – conhecimento do prédio, das pessoas que 
frequentam as instalações; cuidados com os acessos e cercanias, cuidados com áreas livres e de estacionamento. Equipamentos 
básicos de segurança: procedimentos básicos para utilização de alarmes, comunicados internos através de rádio. Noções de controle 
e combate a incêndio: Classes de incêndios, agentes extintores, métodos de extinção. Noções de segurança do trabalho: acidentes do 
trabalho – conceito, causas e prevenção; normas de segurança: conceito de proteção e equipamentos de proteção; normas básicas 
de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de primeiros socorros. Telefones públicos de emergência. 
Noções sobre Direitos e Garantias Fundamentais (art. 5º da Constituição Federal de 1988). Código Penal Brasileiro: Título I – Dos 
crimes contra a Pessoa (art. 121 ao 154); Título II – Dos crimes contra o Patrimônio (art. 155 ao 183). É tica no trabalho. 
Relacionamento Interpessoal. Trabalho em equipe. Iniciativa, liderança, motivação e comportamento frente a situações-problema. 
Auxiliar de Serviços Gerais - Noções de organização, higiene e saúde. Noções sobre segurança individual, coletiva e de instalações. 
Procedimentos básicos para higienização e arrumação do local de trabalho. Procedimentos básicos para a realização de serviços de: 
copa e cozinha, banheiro, lavanderia, pátio, jardinagem, coleta seletiva de lixo e acondicionamento de resíduos. Proteção contra 
acidentes de trabalho e choques elétricos. Utilização de equipamentos de proteção individual (EPIs). Identificação e uso de 
ferramentas, utensílios e instrumentos relacionados às atividades do cargo. Trabalho em equipe. Relacionamento interpessoal. 
Administração de conflito. Comportamento e conduta profissional: atitudes no serviço, qualidade no atendimento, comunicabilidade, 
apresentação, atenção, cortesia, interesse, presteza, eficiência, tolerância, discrição, motivação, liderança, objetividade e 
comportamento frente a situações-problema. Ética no serviço público. Noções de cidadania. Noções sobre direitos e garantias 
fundamentais (art. 5º a 11 da Constituição Federal de 1988). Atualidades referentes ao Município. Noções sobre geografia, história e 
organização político-administrativa do Município de Balsas. 
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Gari ou Margarida -  Importância do serviço da limpeza urbana e atribuições do Poder Público. Limpeza e manutenção de ruas e 
outros logradouros públicos: varrição, capinação, limpeza de feiras, bocas de lobo ou caixas de ralo. Resíduos sólidos: definição e 
tipologia, características do lixo. Acondicionamento do lixo: movimentação, tipos de recipientes. Coleta e transporte de lixo de casas, 
prédios, órgãos públicos, parques e praças públicas, estabelecimentos comerciais e industriais: sistema de coleta, planejamento, tipos 
de lixo coletado, ponto de coleta dos recipientes, frequência e horário da coleta, método de coleta e veículos coletores. Manuseio de 
produtos de limpeza e ferramentas de trabalho. Noções básicas de higiene. Prevenção de acidentes. Noções de segurança no 
trabalho e equipamento de proteção individual. Noções de cidadania. Ética no serviço público. Noções básicas de atendimento ao 
público. Trabalho em equipe. Noções sobre direitos e garantias fundamentais (Art. 5º da Constituição Federal de 1988). Noções sobre 
Geografia, História e Organização Político-Administrativa do Município. 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO PARA ATENDIMENTO DIFERENCIADO OU COMPR OVAÇÃO DA DEFICIÊNCIA DE QUE SE DECLARA PORTADOR 

 

REQUERIMENTO 

 

À Coordenação de Concurso Público, 

___________________________________________________________________________, candidato(a) inscrito(a) no 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Balsas - MA, Inscrição nº. _______________, residente no(a) 

_______________________________________________________________________________________________,nº. ________, 

bairro _________________________________ cidade _______________________________________________________, fones 

(____) _______________________________________, requer: 

 

comprovar ser portador de deficiência conforme laudo médico em anexo (o laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a 
provável causa da deficiência). 
  

solicitar disponibilização de atendimento diferenciado para fazer as provas do referido Concurso Público conforme laudo ou 
atestado médico em anexo. Atendimento diferenciado requerido: ___________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________. 

 

 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

 

________________, ________ de ______________ de ________. 

 

__________________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

RG: ____________________________ 

CPF: ___________________________ 

 
Nº. Fls.: ________ 
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ANEXO VI 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

 
 
 

CAPA DE RECURSO 

 
SOLICITAÇÃO 
 
À Comissão Organizadora. 
 
IDENTIFICAÇÃO 
 
Nome:  ________________________________________________________________________________________  
Número de Inscrição:  ____________________________________________________________________________  
CPF: ___________________________________________________________________________________________ 
 
Inscrito para o cargo de __________________________________________________, no Concurso Público para Provimento de 
Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Balsas - MA, solicito, conforme especificações inclusas (assinalar e 
preencher, conforme o caso): 

[    ] revisão do indeferimento de inscrição 

[    ] revisão do Gabarito Oficial e/ou formulação de questões da Prova de Conhecimentos 

[    ] revisão da Prova Discursiva 

[    ] revisão da convocação para Avaliação de Títulos 

[    ] revisão da classificação no Concurso Público, indicada no Resultado Final 

[    ] ______________________________________________________________ 

 
_________________________, _____ de ____________ de ________. 

 
____________________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
INSTRUÇÕES 
O candidato deverá: 
• Datilografar ou digitar o recurso e entregá-lo de acordo com as especificações estabelecidas neste Edital. 
• Usar formulário de recurso individual para cada questão e apenas uma capa. 
• Identificar-se apenas nesta capa. 
• Apresentar argumentação lógica e consistente. 
Atenção!  O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento do recurso. 

Código (para uso da FSADU): 
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FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
ALEGAÇÃO / JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Código (para uso da FSADU): 
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ANEXO VII  
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE 

PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL 1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL 1 – SÉRIEIS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – (1ª a 4ª) 

 PROFESSOR NÍVEL 1 - SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (5ª a 8ª ) 
 

Item Discriminação Valor 
Unitário 

Pontuação 
Máxima Observação 

1 Formação Continuada 6,0  

1.1. Doutorado / Mestrado na área de educação. 3,2 3,2 � Até 01 curso. 

1.2. Curso de Especialização na área de educação (mínimo de 
360 horas). 2,8 2,8 � Até 01 curso. 

2 Experiência Profissional 14,0  

2.1. Experiência exercida no magistério da Educação Básica na 
função de docente. 0,5 14,0 

� Será computado 0,5 pontos para 
cada mês de experiência 
comprovada, considerando até 
28 (vinte e oito) meses. 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  20,0  
Notas: 
1. A comprovação dos títulos será feita mediante apresentação de cópia autenticada do documento que os prove, devendo a 

mesma conter todos os elementos necessários para sua análise. 
2. Para cálculo da pontuação relativa a cursos, a contagem é feita por curso, ou seja, dois ou mais cursos não servem para compor 

a carga horária mínima ou máxima. 
3. Para o cálculo do tempo total de experiência profissional, períodos ou frações de tempo inferiores a 01 (um) mês somente serão 

considerados se superiores a 14 (catorze) dias 
4. FORMAÇÃO CONTINUADA:  pode ser comprovada através de cópia do diploma, certificado ou declaração, onde deve constar 

identificação e qualificação completa da Instituição declarante, especificação do curso/evento, identificação do candidato, 
indicação da carga horária, quando for o caso, e a informação que está concluído. 

5. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:  pode ser comprovada mediante apresentação de cópia dos seguintes documentos: 
 5.1. Carteira de Trabalho (páginas de identificação do trabalhador e de registro do contrato de trabalho) acompanhada de cópia 

do último comprovante de pagamento da respectiva remuneração – recibo, contracheque etc.; ou 
 5.2. Contrato de prestação de serviço acompanhado de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva remuneração – 

recibo, contracheque etc.; ou 
 5.3. Ato de nomeação acompanhado de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva remuneração – recibo, 

contracheque, etc.; ou 
 5.4. Declaração de instituição privada, com firma reconhecida de quem a estiver assinando, acompanhada de cópia do último 

comprovante de pagamento da respectiva remuneração – recibo, contracheque, etc. (caso a declaração apresentada indique 
o período inteiro de trabalho, é dispensada a apresentação de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva 
remuneração); ou 

 5.5. Declaração de instituição pública acompanhada de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva remuneração – 
recibo, contracheque, etc. (caso a declaração apresentada indique o período inteiro de trabalho, é dispensada a 
apresentação de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva remuneração). 
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ANEXO VIII 
PARÂMETROS PARA CORREÇÃO DA PROVA DISCURSIVA PARA OS CARGOS DE  

PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL 1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
 PROFESSOR NÍVEL ESPECIAL 1 – SÉRIEIS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL – (1ª a 4ª) 

 PROFESSOR NÍVEL 1 - SÉRIES FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (5ª a 8ª)  

Competências Critérios / Nível Alcançado 
Pontuação 
por Nível 

Alcançado 

I 
Obediência à 
proposta de 

redação 
(Até 20% do 

total de 
pontos)  

Desenvolve tangencialmente o tema em um texto que apresenta características do tipo de texto 
dissertativo-argumentativo; ou apresenta embrionariamente o tipo de texto dissertativo-
argumentativo (sem “fugir” do tema). 

0,5 

Desenvolve razoavelmente o tema, a partir de considerações próximas do senso comum ou por 
meio de paráfrases dos textos-estímulo, e domina precária / razoavelmente o tipo de texto 
dissertativo-argumentativo. 

1,0 

Desenvolve bem o tema, mesmo apresentando argumentos previsíveis, e domina bem o tipo de 
texto dissertativo-argumentativo, com indícios de autoria. 1,5 

Desenvolve muito bem o tema, a partir de um projeto pessoal de texto e de um repertório cultural 
produtivo; domina muito bem o tipo de texto dissertativo-argumentativo. 

2,0 

II 
Coesão 

(Até 30% do 
total de 
pontos)  

Articula precariamente as partes do texto. 0,5 

Articula razoavelmente as partes do texto, apresentando problemas frequentes na utilização dos 
recursos coesivos. 1,0 

Articula bem as partes do texto (ainda que apresente problemas pontuais na utilização dos recursos 
coesivos). 2,0 

Articula muito bem as partes do texto, demonstrando satisfatório domínio na utilização dos recursos 
coesivos. 

3,0 

III 
Coerência 

(Até 30% do 
total de 
pontos)  

Apresenta informações, fatos e opiniões precariamente relacionados ao tema. 0,5 

Apresenta informações, fatos e opiniões razoavelmente relacionados a um embrião de projeto de 
texto e / ou limita-se a reproduzir os elementos fornecidos pela proposta de redação. 1,0 

Seleciona informações, fatos, opiniões e argumentos, relacionando-os ao seu projeto de texto. 2,0 

Seleciona, interpreta e organiza informações, fatos, opiniões e argumentos, estabelecendo uma 
relação produtiva entre essa seleção e seu projeto de texto. 

3,0 

IV 
Domínio da 
norma culta 
(Até 20% do 
total de 
pontos)  

Demonstra conhecimento precário da norma culta: inadequação na escolha da variedade 
linguística, graves e frequentes desvios gramaticais e transgressões inaceitáveis das convenções 
da escrita. 

0,5 

Demonstra conhecimento razoável da norma culta: problemas na escolha da variedade linguística; 
desvios gramaticais e transgressões das convenções da escrita pouco aceitáveis nessa etapa de 
escolaridade. 

1,0 

Demonstra bom domínio da norma culta (ainda que com pontuais desvios gramaticais ou 
transgressões pontuais das convenções da escrita). 1,5 

Demonstra muito bom domínio da norma culta (ainda que com um ou outro deslize relativo à norma 
gramatical ou às convenções da escrita). 

2,0 

Pontuação Máxima Possível 10,0 

 
 
 


